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EXCELENTÍSSIMOSENWHORWDOIJTORJUIZDEDIREITOCDADOUTAEEGREGIAV
10aVARA_CIVELDACOMARCADEJOÃOPESSOA,CAPITALDAPARAÍBA.(POR
DEPENDENCIA AO PROCESSO DE N. 0037175-70.2008.815.2001)

,/

MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO,

brasileira,casada,portadoradoCPFden.567.864.764-49edoRGden.1.178.372
'SSP/PB(Doc.02),residentenaRui-IEdgar(ÍavalcantiPedrosa,n. 189,Geisel,João

al Procurador in ñne

assinado(Doc.O2),comescritórioconsoanteemtimbre,noqualpassaa receber

____,._.V-_ m7,¡¡lifjíiaqíhêãiü
Pessoa,vem, mui respeitosamente,representadapor leg

intimações,citaçõesedemaisprocedimentosquantoaofeitoinstaurado,ñrmadano

o Art.183daCF/88edemaislegislaçãoàespécie,instaurarapresente: WI:
AÇÃODE USUCAPIÃOESPECIALURBANO _,ñ:

Em face da CONSTRUTORA ÁGUA AZUL LTDA.,

pessoajurídicadedireitoprivado,portadoradoCBTPJden°00.712.432/0001-25,
comsedena BR 230,KM. 14, Estradade Cabedelo,municípiode Cabedelo,
devidamenterepresentadaporseusócio-gerenteSr.ARNÓBIOFERREIRANUNES,
brasileiro,solteiro,advogado,podendosercitadonomesmoendereço,pelosfatos
doravante elencados, que os expõepara ao ñnal requerer

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

. i
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Preliminarmente,solicitaapermanênciadagratuidade
judiciária, tendoemvista tudo quantosearrola na exordial,e quenãoé maiscapaz

de arcar com as próprias despesas (Doc. 03), pois, requer a concessão dos

beneficiosda Justiça Gratuita, com fulcro no que dispõe a Lei 1.060/50, tendo em

vista ser pessoa pobre, na acepção jurídica do termo, não podendo suportar as

despesasprocessuaisnecessáriasao regular andamentode um processojudicial,

sem prejuizo do sustento próprio. EX VI LEGIS, Lei 1.060 /50:

"Art. 2° - Gozarão dos Benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País, que

necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho”.

“§ Único- Considera-senecessitado,para osfins legais, todoaquelecuja situaçãoeconômicanão lhe

permitapagaras custasdoprocessoe oshonoráriosdeadvogado,semprejuízodosustentopróprioou

da família”.

"Art. 4° - A parte gozarádos beneficiosda assistênciajudiciária, mediantesimplesafirmação,na

própriapetiçãoinicial,dequenãoestáemcondiçõesdepagarascustasdoprocessoe oshonoráriosde

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.

“§ 1 ° - Presume-sepobre,atéprovaemcontrário,quemafirmaressacondiçãonostermosdestalei,sob

pena depagamentoaté o decuplodas custasjudiciais”.

Por força disto e pelo exposto, requer os beneficiosda

gratuidade,deixando,comode condão,as palavrasdo EminenteMinistroSávio

FigueiredoTeixeira, clarividentese inequívocasquanto ao requeridoe que
estabelecema postura do_judiciárioquanto a tais solicitações:

“... Noquerespeitaà gratuidadejudiciária,devodizerquetenhovisãoliberalda questão.Justiçaé
serviçopúblico.Prestaçãojurisdicionalé obrigaçãodoEstado.Porissoserdeacessofácil.Nãoéoque
comumenteacontece.A Justiça é cara. É de acessodificil.E nãovourepetiros “porquês”,pis seria

recalcitraro óbvio.A pobrezaa quese referea Lei 1 .060/50,comocondicionadoraparao gozoda

gratuidadejudiciárianãoé a queseequiparaaqueladetectadapelaabsolutainaniçãoeconômico-
_financeira,mas,oquantobasteparaqueasdespesascomo_pleitojudicialvenhamatingiracondição
de sobrevivênciadecente,emnível de existencialcompatívelcoma dignidadehumana”.

oo MÉRITO
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A Autoraadqujri no próprio
localizadonoGeiselem13 de O, atravésdeumcontratoparticularde
compromissode comprae venda. Aolongode285g) anosa Auto

napossedoimóv/elqpsemqualquerdisturbiovdo/Réu.Ocorrequeem2008oRéu
ajuizouumaaçãodecobrançainformandoquea Autoraestavainadimplentecomxx_ N___ V_ V Ví

ospagamentosdoimóvel.O imóvel,hoje,nãoé apenasumterreno.Nolocaldo
terreno a Autora edificousua única casa e bem residencial,realizoubenfeitorias,

comoseobservapelasfotos(Anexo04),eé o localnoqualresidecoma suafamília.
Destaforma, a cobrançado Réu encontra-sefora de prazoe, pelo que se vê

capituladonaCF/88aAutorapermaneceuna_p_0/S§e\IE§1_r_1daepacíficadoA_imgyelao
“ longodeO8(oito)anos,sendo-lheseupordireito.Emfacedisto,vemaJuízopara

evitar danos maiores.

HISTÓRICO

O usucapião é a aquisição do domínio pela posse

prolongada,naformadalei, tendocomoobjetivodeacabarcoma incertezada
propriedade,assimcomoassegurara paz socialpelo reconhecimentoda
propriedadecomrelaçãoàquelapessoaquedelongadataéoseupossuidor.

O Ocorrenousucapião,simultaneamente,aperdado
direitodo antigoproprietárioe a aquisiçãode um novodireitopor partedo
usucapiente.Estanovarelaçãojurídicanãoderivadaanterior.Poderíamosdizer
queéumaformaorigináriadeaquisiçãodapropriedade.Sendouminstitutode
grandealcancesocial,pelomeiodoqualopossuidordoimóvelchegaaadquirir-lhe

l o domínio.A atual Constituiçãode 1988 trouxepara seu seioo usucapiãopro

labore,criandoa modalidadeurbana,a usucapiãopro morare,absolutamente
desconhecidaem nossoordenamentojurídicoaté então,que é o temadeste

procedimentojudicial.Muitoemborasóinseridoemnoordenamentojurídicocoma
CartaMagnade1988,o usucapiãourbanadehámuitovinhasendoobjetode
discussãono CongressoNacionaldevidoaosfenômenosjurídicosnasrelações
sociais envolvendo o assunto.
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iniciativa do Executivo, que instituía o usucapião especial rural (que se converteu

na Lei n° 6.969/81), houveram tentativas propondo o alagamento da incidência

normativa também em áreas urbanas carentes, independente de justo título de boa-

fé, no entanto sendo tal Lei aprovada sem emendas.

De iniciativa popular, fora proposta Emenda Popular

propondo a adoção pelo Texto Constitucional do seguinte dispositivo: "serão

legalizadas as posses urbanas constituídas há mais de dois anos, desde que o

usuário não disponha de outra propriedade". Após várias alterações de redação,

recebeu parecer favorável do Relator da Constituinte, sendo votada e aprovada em

plenário. Tal texto foi inserido no Capítulo II, do Título VII, que trata da Política

Urbana, adotando o seguinte teor:

Art. 183. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados,

por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família,

adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1° O título de dominio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente de estado civil.

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3° Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.".

Capacidade de Usucapir

Essa nova modalidade de usucapião, denominada

"urbana", "de solo urbano", "pro morare" e ainda "por casa" foge às regras

tradicionais adotadas pelo Código Civil. Pelo sistema tradicional do Código Civil não

há limitações quantitativas quanto à área usucapível, nem há necessidade de que o

usucapiente dê certa destinação ao imóvel. Na espécie urbana, por outro lado, há

uma plêiade de restrições quanto ã obtenção do domínio via usucapião, tais como

limitação da área usucapível, exigência de certa destinação do bem, além de outras

que servirão de embasamento doutrinário para que o fomento em pauta alcance

bom êxito.

iv
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O elemento nuclear para que se configure o usucapião

é a posse. O que na verdade o prescribente faz é converter a sua mera posse que

traduzia uma situação de fato numa outra jurídica, qual seja o domínio.

Para que o usucapiente faça jus à aquisição do

domínioé essencialquetenhaa possediretae pessoalda área, emnomepróprio, e
g/_Xmrin/ -

sem a interferência de terce1ros. Sendo excluídos da incidência normativa

constitucional os meros detentores, os possuidoresem nome alheio, como caseiros,

comodatários,empregados,bem comotodosaquelesque se encontremem relação

dedependênciaparacomo proprietário.Alémdisso,a posseprecisaserjusta, isto

0 é,escoimadadosvíciosdecorrentesdaviolência,clandestinidadeouprecariedade,
nos moldes do art. 489 do Código Civil.

A posse violenta é aquela conseguida através do

exercicio de atos de força. Esta violência tanto poderá ser ñsica como psicológicaou

moral,desdeque,nesteúltimocaso,infundano possuidordestituídogravereceio
demal considerável,a pontodenãopoderevitara perdada suaposse.Clandestina,

porsuavez,seráa posseadquiridaàsocultas,semoreconhecimentodopossuidor
legítimo,e sema práticade violênciañsicaou moral. A precariedadeestána

aquisiçãodapossemedianteoabusodeconfiança,ouseja,aquelesquedealguma
* formadetéma propriedadesoba anuênciadodono,comoempréstimo,empregado,

entreoutros. Nocasoemtela, a posseéjusta, pois, sedeupor aquisiçãodebem.

i DaBoa-fé

Para a obtenção do usucapião, na sua modalidade

urbana,a Constituiçãonãoexigequeo possuidorcomprovea boa-fé;ela,atéprova
emcontrário,é presumida.Ojustotítulo,também,é despiciendoemfacedoart.
183 da Carta Política.Nadaimpede,porém,que sejautilizadocomomeiode

reforçar-se a pretensão aquisitiva.

Inexistência de interrupção
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A posse hábil á aquisição do domínio, na espécie

urbana de usucapião, deve ser contínua, ininterrupta, sem intervalos, sem

intermitência. Além da inexistência ininterrupta, a Lei Maior exige que não haja

oposiçãodo proprietário. a posse, durante todo o lapso prescricional, deve fluir de

forma mansa e pacífica, a ñm de caracterizar-se a conduta omíssiva do proprietário

em relação ao seu imóvel. Para se configurar a oposição, no sentido jurídico, não

bastam os atos meramente emulativos, é necessária a presença de uma oposição

séria, tempestiva e exercida na área judicializada, o que não fez o Réu.

i O Moradia

Para que se possa consumar o usucapião ê

imprescindível, segundo o art. 183, que o possuidor utilize o bem "para sua

moradia ou de sua família". A palavra "moradia", segundoo "Caldas Aulete", vem

de "morada" e significa o domicilio, a casa em que ordinariamente habitamos. Nesse

sentido entendemos seja ser empregado o vocábulo. Estão afastadas, pois, as

possesesporádicasou eventuais,comoas que ocorrem,por exemplo,em casasde

veraneio. Ainda, escapa à incidência do dispositivo a posse que não se destina à

moradia, mas sim a ñns comerciais, como, v.g., uma lanchonete ou uma oficina,

O excetoseopossuidortiverresidêncianaprópriaunidadedecomércio,oqueé
bastante comum.

Ademais, para que possa fazer jus ao usucapiâo

urbano, não pode o possuidor ser proprietário de outro bem imóvel, seja ele

urbano ou rural, como no caso da Autora, visto que o bem em questãoé seu

único bem residencial. Isso significa que, durante todo o prazo prescricional, não

poderáo usucapienteser proprietáriode imóvel,aindaqueem outroEstadoou

outro país.

OBJETO

Área urbana

vi
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Nos moldes estabelecidos pelo art. 183 da CF, será

objeto dessa forma de usucapião somente "área urbana". Estão excluídas, pois, da

incidência normativa as áreas rurais, cujo usucapião é disciplinado pelo art. 191.

Extensão da área

O constituinte de 1988 fixou como limite máximo ao

usucapião previsto no art. 183 "área urbana de até duzentos e cinqüenta metros

quadrados". Pareceu ao Legislador Constitucional que essa área refletiria o ponto de

o equilíbrio:atenderiaàsnecessidadesdemoradiadopossuidorsemcausargrandes
penalizações ao proprietário da área usucapta. O que importa é que a área do

terreno seja igual ou inferior ao máximo permitido (25Om2), ainda que sobre ele

tenha sido edificado prédio com área construída superior àquele montante.

Deveras, sendo o terreno o principal em relação à construção, nos moldes do art.

61, III, do Código Civil, aquele é que deve ser levado em conta e não este.

Concessão de Uso

O parágrafo 1° do art. 183 reza que "O Título de

o dominioeaconcessãodeusoserãoconferidosaohomemouámulher,ouaambos,
independentemente do estado civil". A expressão "concessão de uso" foi inserida no

Texto Constitucional antes da aprovação do § 3° do mesmo artigo, que excluía os

bens públicos do usucapião. Com a exclusão dessesbens do usucapião urbano, o

único sentido razoável da expressão indicada é a de que ela se refere a direito de

superficie, que poderá ser objeto de regulamentação por lei.

Prazo Prescricional

O caso é simples demais.

O tempo de posse apto a conduzir à prescrição

vii
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nur

aquisitivo.,na)modalidadeiurhanajmãhde5 anos,segundodispoeiio A183da)
Constituição. A Autora permaneceu na posse mansa e pacífica e ininterrupta do

imóvel por O8 (oito) anos, e hoje ali já edificou a sua residência familiar. Para que o

possuidor faça jus ao título de domínio basta que tenha cinco anos de posse, pouco

importando se esse prazo é anterior ou posterior à Constituição.

ASPECTOS LEGAIS

O dispositivo que versa sobre usucapião urbano não

0 tratoudadisciplinaprocedimentalaqueseriamsubmetidosospleitosvisandoà
declaração do domínio. Em face do silêncio normativo e até que sobrevenha lei

específica que discipline a matéria, versa-se a aplicação das normas gerais

referentes ao usucapião tradicional, quais sejam, as inseridas nos arts. 941 a 945

do Código de Processo Civil. No caso em tela a Requerente não possui nenhum

imóvel, rural ou urbano, destarte, se encontra em conformidade com o artigo 183

da CF/88:

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados,

por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família,

adquirir-lhe-á o dominio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

. §1°Otítulodedomínioeaconcessãodeusoserãoconferidosaohomemouàmulher,ouaambos,
independentemente do estado civil.

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor por mais de uma vez.

§ 3° Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

Desta maneira, a Autora possui direito a ser titulada

no domínio do imóvel com concessão de uso pelo tempo que ali jã se estabeleceu

ininterrupta e pacificamente.

DO PEDIDO

Assim exposto, REQUER:

viii
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a.Agratuidadedojudiciário; A'A A A
b. Acitaçãodorequeridopara,querendo,contestarademanda;
c. Aprocedênciadopedido,declarandoporsentençaa propriedadeurbanada

Requerente,escrevendoa referidasentençanoRegistrodeImóveis,paraos
efeitos legais;

d. AcondenaçãoparaoRéuarcarcomasdespesasprocessuaiseadvocatícias,
estasdesdejá firmadasem20%,naformadoArt. 20doCPC;

e. Provasemdireitoadmitidas,incluindooitivade testemunhase depoimento

pessoal das partes;

0 f.Todososfeitosquantoaopresenteprocessosejamunicamenterealizadosem
nome dos signatários no endereçoem timbre;

Dá-seà causao valor de R$ 23.120,83 (vintee três mil

centoe vinte reaise oitentae trêscentavos)para merosñnsñscais.

Nestes termos,

Espera deferimento,

João Pessoa, O6de Agosto de 2013.

DIOGO HENRIQUE DE FRANÇA SOARES

O Advogado- OAB/PB16.613 AssessorJurídico

TULIO JANSEY COELHO DE FRANÇA

Assessor Jurídico

ix

BRASIL- Paraíba/Pernambuco/RioGrandedoNorte ITÁLIA-Veneza
SEDE:Av.JoãoCânciodaSilva,n.580,Sl.01-B,Manaíra,JoãoPessoa-Paraíba-CEP58.038-341

(83)3512-6645//(83)9185-5757//(83)8840-7435//(83)8631-0454//(83)8789-7274jansey@janseyfranca.com
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.JANSEY,FERREIRA&SOARES
Advocacia Geral

aoweq
Ass Consultoriajurídica

Outorgante:

Outorgado:

Poderes:

InstrumentoParticularDeProcuração

MARIA DAS DORES ALVES RIBEIRO, brasileira,casada,
portadora do CPF de n. 567.864.764-49 e do RG de n. 1.178.372
SSP/PB, residente na Rua Edgar Cavalcanti Pedrosa, n. 189,
Geisel, João Pessoa, Paraíba.

TULIO JANSEY COELHO DE FRANÇA, brasileiro,casado,
assessorjurídico; DIOGO HENRIQUE DE FRANÇA SOARES,
brasileiro, casado, assessor jurídico; e RAYD SANTANA

FERREIRA, brasileiro,solteiro,advogado,portadorda OAB/PB
16.613.

Para o foro em geral, com os poderesdas cláusulas“ad judicia” e
“extra”, corno ñm específicode representara outorgantenajustiça,
em todas as suas instâncias, interpor recursos e acompanhá-lo e
executar acórdãos, julgados e sentenças, aceitar ou recusar acordo
ou conciliação, podendo o referido Advogado e procurador tudo
requerer, acordar, discordar, transigir e desistir acerca do litígio em
torno do referido imóvel, com posterior prestação de contas e,
finalmente, praticando tudo o mais que se ñzer necessário ao ñel
desempenho deste mandato, receber intimações, substabelecer com
ou sem reserva de poderes.

.João Pessoa(PB), 22 de Julho de 2013.

34,21,',«#9iiüzcz?.q//Qygby/êvc,
DAS DORES ALVES RIBEIRO

Outorgante

PARAÍBA - PERNAMBUCO- RIO GRANDE DONORTE
Av. João Câncío da Silva, n. 580, Sl. Ol-B, Manaíra, João Pessoa- Paraíba - CEP 58.038-341

(83) 9185-5757 // (83) 8840-7435 // (83) 8631-0454 jansey@janseyfranca.com

@Q
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

O Abaixo assinado declara, na forma da Lei

1.060/50, nos termos de seu Art. 4°, que, atravessando situação

particular e de singularidade, não se encontra capaz para arcar com as

despesas processuais, requerendo deste Juízo que demande a

Gratuidade Judiciária no percurso da ação ajuizada, recolhendo tais

despesas na condenação sobre encargo do demandado, ciente das

sanções penais.

João Pessoa, 22 de Julho de 2013.

UMa/Jú¡Ãz/1,242242/ZZ/xZâz/VC
MARIA DAS DORES ALVES RIBEIRO

Declarante
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 14/08/2013 O8 horas 22 minutos

Processo: 0030346-97.2013.8l5.200l

Classe: USUCAPIAO

USUCAPIAO ESPECIAL (CONSTITUCIONAL)

Valor da causa : 23l20,83

Serie : 13

Autor : MARIA DAS DORES ALVES NASCIMEN

Reu : CONSTRUTORA AGUA AZUL ;TDA

Vara : IOA. VARA CIVEL

Juiz : JOSE FERREIRA RAMOS JUNIOR

Drnotor:MARIALUCIAFIREMANN
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PODER JUDICIÁRIO no ESTADO DA PARAÍBA

¡o! VARA CÍVEL DA CAPITAL

Proc. 0030346-972013

Vistos, etc.

Trata-sedeaçãode USUCAPIÃOespecial,o urbano,é a maisnova
espécie,introduzidapelo art. 183 da CF/ 88, que permite a aquisiçãodo domínio de área
urbana de até 250 metros quadradospor quem a possuir como sua, por cinco anos,
ininterruptamentee semoposição,possuindoum imóvel, utilizando-oparasuamoradiaou
de suafamília,desdequenão sejaproprietáriourbanonemrural

Da análiseperfunctóriada petiçãoinicialsedepreendequea autora
ingressoucom a presenteaçãodeusucapião,alegandoserpossuidorado imóvel hámaisde
8 anos,enquantoqualifica-secomo casada,do quepresume›seexistirco-posse,de modo a
ensejarem casopositivo, a necessidadede litisconsórcioativo, para aquisiçãoconjuntada
propriedade,na eventualidadede julgamentoprocedente.

Não juntou a certidãoimobiliáriado imóvel objetoda lide, a fim de
se aferir o nome do proprietário do imóvel, tampoucoplanta do referido imóvel e os
respectivosconñnantes.

PELO EXPOSTO, inúme-sea autoraparaqueemendea inicialno
prazo de 10 (dez) dias, juntando a certidão imobiliária..do bem de raiz, bem assim
apontandoos nomes e rendereços*pdáêaa citaçãodos conñnantes,sob pena de
indeferimento da inicial.

João P sa, 23 de setembro de 2013.
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CERTIDÃQ

Certifico e dou fé que expedi a Nota de
Foro n°. 188/2013, contendo o despacho ('><)

sentença()àsfls. 43:, nestadata.

João Pessoa, 31/10/2013.

Á/WQ
Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que, 0 Diário da Justiça, do

dia @4/11/2013,contendoa publicaçãodo
despacho (X) / sentença ( ), somente circulou
nesta data.

JoãoPessomw/11/2013.
w

TécnicaJüíiiciária
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CAVALCAN

NÇA
cowsuttoria, Assessoria eAdvocacia

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODADOUTAE EGRÉGIA
10a VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA, CAPITAL DA PARAÍBA.

MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO,

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO,

processo de n. 0030346-93/.20138152001, no qual contende com

CONSTRUTORA ÁGUA AZUL LTDA., de mesma forma qualificada, vem, mui

.m.:

::m9-;:u2V3VWN"1"13”
respeitosamente, expor o que se segue, em virtude do despacho deste Juízo, para ao *à

ñnal requerer. Vossa Excelência requisitou as informações dos confmantes com o u

imóvel, pelo que fornece:

a. Conñnante da Direita - RONALDO SANTANA DE OLIVEIRA FILHO, portador

do CPF de n. 031.132.834-26;

b. Conñnante da Esquerda - CARLOS MARTINS DA SILVA, portador do CPF de

n. 024.372.714-30;

O conñnante dos fundos nào foi localizado e o imóvel

encontra-se abandonado, razão pela qual não se anexa aqui. Junta-se, ns.

momento, o contrato de compra e venda entre as partes (Anexo O1), pois, o cartório

demanda tempo para entrega da certidão. Requer o prazo de 20 (vinte) dias para

juntar a certidão do cartório de imóveis da região, sem prejuízo do andamento

processual, pela idoneidade dos documentos anexados por meio da palavra do

subscritor, na forma do que ensina o Art. 384 e segs. do CPC.

SEDE:RuaBarãodoAbíhay,42-Centro-JoãoPessoa-PB-CEP58213280-Fone¡Fax:55(63)32228024-RecifePE-Cel:(61)9642.6332-sihezmjanseyimncaxom-HMÍISIjameyâjazaseyfrancacom-
PARAÍBA - PERNAMBUCO - RIO GRANDE DO NORTE - CEARA - SAO PAULO - RIO DE JANEIRO - PARANA - PORTO ALEGRE - MIAMI - NEW YORK - PARIS
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CAVALCAN 23,99
NÇA *

QowsuLtoría,Assessoria eAdvocacía

Nestes termos,

Espera deferimentg»

SEDE:RuaüxãodoAbihayJü-Centro-JoãoPessoa-PB-CEPSBIBJIO-Foneíaxzmñã)SZZZBOZI-ReciIeIE-Cel:(81)9642.6330-site:m.janseyínnca,com-emik: .wm-
PARAIBA - PERNAMBUCO - RIO GRANDE DO NORTE - CEARA - SAO PAULO - RIO DE JANEIRO - PARANÁ - PORTO ALEGRE - MIAMI - NEW YORI( - PARIS

CIVIL - TRABALHISTA - INTERNET - INTERNACIONAL - COMERCIAL - CONSUMERISTA - PENAL
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_FREDOCARVALHOD_ELUCENA,.po¡tador.do-CPF-n."028.tl12.274-_73,residentese'domiciliadosnesta
(s)srtammummttss

. masconsecivamentk

' dequalqueravisoouformalidade,seocompradordeixardepagaraosvendedores,trôs(03)prestaçõesa

l

j'CONDOMINIOHORIZONTALÁGUAAZULj
CONTRATOPARTICULARDECOMPROMIS§ODECOMPRAEVENDA

CONTRATO N.°_ 249 _ _

Pelo presentecontratode compromissode comprae venda, a CONSTRUTORA_ÁGUA AZ
LTDA., CGC sob n.° 00.712.432/0001-25, sito à Av. Ruy Barbosa, n.° 853, sala 07. Torre, 'Joãio Posso -

Pb., neste ato representada pelos seus sócios: o Sr. PEDRO HONORATO PEREIRA FILHO, brasileir ,
casado, Engenheiro Civil, portador do CPF n.° 188.630.434-34 e R.G. n.° 286.071-SSP/PB., e o Sr. SOLO
DEZLUCENA,brasileiro,.casado,portadordo CPF n.° 068._742,744-49,representadopor CÂNDIDOA -

vendeu(ram) aocapital,doravante(s)denomin
VEB ° ' 's f O”

ado(s) ve dedor(e

í Í"L!É'Í_&F. *'
s), neste

S Â.

ato

J' _

aQ'Arm H' ~ - __
' . .Cidade

Rua(Av.)
Bairrolnzrjt ' _L " _.
Estadof CEP,n,'_'_AÊBQQO-ÕOO . , Fonen.° 222-3310 ,
inscritonoCPF;n.° "7 ç , e R.G. n.° ~ ' ' _.
Oqualadquiriuo(s) ÁLoteIs)n.° ' parar

da Quadra n' ) ' .
do CondominioHorizontalÁguaAzul, conformealvaráde aprovaçãoda P.M.J.P., de n.° 1.805/98.
Medindoeste(s)Iote(s)' 1mm) x ~ 2mm_ __.

' _ \\l " . '~

1' CLÁUSULA- OpreçototaldavendaemmoedacorrenteédeR$
&mesmos; Rage) ~ A-

quedeveráíserpasonas"seguintescondições.Lgggggggjglâ (LH QBGILQ¡ an. 372 Itau, , datado para 30 de Março
de2000.e o restantedos1.8101'dÍvididoemõõíseaeentsa)pagamento::

~.

. Í . _, s ..t .. ' “ ,. .

10 de M314 de QOOOLe os demais ado dia

2' CLÁUSULA- O compradorfará usodo imóvelcompromissatlo,a partirdestadata, podendonelefazer
toda e qualquerbenfeitoriaquejulgar conveniente,desdeque estejamrigorosamenteem dia: comsuas
mensalidades,conservando-oporémem nomedosvendedoresaté o pagamentofinal do débitoque oia
ñca a dever. Outrossim,se obrigaa pagaras prestaçõesdo referidocontrato,noendereçodos\vendedores
ou localporele(s) indicado.Queserãopagastodasas;prestaçõesemcaráterconsecutivo.
3' CLÁUSULA- Todosos impostosquesejamou venhama :serlançadossobreo imóvelora.(ompromis-
sado, a partirdestadata, serãopagosexclusivamentepelocompradordentrodosrespectivosvencimentos,
embora sejam lançados em_nome dos vendedores ou de terceiros.
4' CLÁUSULA- O presentecontratoñcarárescindido:imediatamentee semnenhum'efeito,¡ntlependene

quesereferea cláusulaprimeiradestecontratoe, nestecasoperderáo compradorembenefíciosdosve1-
de-dores,semdireitoa devoluçãodasimportânciaspagas,bemcomodasimportânciasdespendidascon
impostos,benfeitorias,a liberalidadeaquiconcedidanãoimpededovendedorprotestaro título,parag1-
rantiadecobrançajudicial.Ficaacertadoentreaspartescontratantes,quehavendoinflaçãosuperiora2 o
(doispõrcento)aomês,ocompradorpagaráaovendedorovalorqueexcedera2% (doispôrcento),cua
correçãoincidiránasparcelasvicendasesaldodevedorremanescentedestecontrato.deformaacumulai-
va, cujoreajustedeveráserpagonosvencimentosrespectivosdasparcelas.Nãopodendoserdeflacion
dasnenhumadasmensalidades._EemcasodeDesistênciaseocorrerporpartedocomprador,«Ac:perde-

' as" o» /

.'residente(s)edomi:iI¡ado(s)à'

10 de cada
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ráosinaldadoeasimportânciaspagas;eseocorrerporpartedovendedorestedevolveráasimportânci-
as recebidas em dobro. ' ' n _ A _
5*'CLÁUSULA-'0presentecontratoparticularobrigaemtodasascláusulasecondições,tantoas'part(
contratantescomoseussucessorese herdeiros. _ _
6'*CLÁUSULA'- Osvendedoresseobrigamesecomprometem,porsi,seusherdeiros_ousucessores,a
outorgareassinarem.favordocomprador,seusherdeirosousucessores,ouaindapessoaspelocompradr
indicadas,arespectivaescrituradefinitivadoimóvelpompromissado;livreedesembaraçadodoquaisquer
ônus,umavezque'hajamfrecebido_docomprador,seusherdeirosousucessores,aimportânciatotal(o _
imóvelcompromissado.FicaassimeleitoofórumdacomarcadeJoãoPessoa,paratirarduvidasdes.e
contrato. ' . ' *a ' = a
7°CLÁUSULA-correrãoporcontadocompradortodasasdespesasdestecontratoparticulardecornpr›-
missodecompraevenda,bemcomotodasasdespesascomescriturapúblicadefinitivaemcartório.
8'CLÁUS_UlA-Qspagamentosapósovencimentosofrerãomultadea)%(dezporcento)maisjurosbai~ _cáriesoñciais,eéselevadoajuizo,implicanacobrançaantecipadadetodaadívida. ' '--

0presentecontratofépassado'emitrâs.viasdeíiigual'teorseformãf'estandoa"primeira.viaàde'acono
comasdemais,oqual,foiaceitopelascontratantesqueoassinamnapresençadeduastestemunhas,c)-

Ch

nhecidas dos mesmos. ' _h _ , p __ xQ __t,1'.;s:3Eau.:,,u.tssii..i;.g,;z.j,.Wii<§:1'.¡.'.'_e1.'t;:'›71=a.~z.~.<.'›“Í›3:22'/ . ,
.:si.3't“.~_._::'2“§_tafavaí:.à .44 V _ .-_-¡;~;¡~j__"

TESTEMUNHAS:i2li;íríi*níi r JoãojÃPessoa-ppm¡ykféí7
flTão-'Í¡'íí'i..ñ r '- . ¡_'.;.---'.. a

(Itu l».a í.. Íí'l ' ^ " - W w.. V
' .. a - A VENDEDOR

' ' " ' Etr-Hi

CÇMPRADOR¡e ~

lu'uhHÇp,L,t ' ev

Num. 26838362 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANA MARIA NOBREGA MORENO - 06/12/2019 08:35:21
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120609422500000000025912188
Número do documento: 19120609422500000000025912188



CAVALCAN

NÇA
eowsuLtorLa,Assessoria eAdvocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DOUTA E EGRÉGIA
10a VARA CIVEL DA COMARCA DE J OÃO PESSOA, CAPITAL DA PARAÍBA.

MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃOESPECIAL URBANO,

processo de n. 0030346-97.2013.815.2001, vem, mui respeitosamente, acostar

substabelecimentoao signatário, requerendo que a partir de então as publicaçõese

intimações seja feita em nome deste Signatário.

Nestestermos, X¡

Pedeeesperadef/erírx/Çwrfõ,

SEDE:RuaBarãodoAbihayJO-Cemro-JoãoPessoa-PB-CEPSIMMM-Fone/Faxâüü)&ZZZMJ-Recõfeif-Cel:(WMM-site:vrmLjanseyírancaxom-emails:jansey@janseylrancacom-
PARAIBA . PERNAMBUCO - mo GRANDE no NORTE - CEARÁ - sAo PAULO - RIO DE JANEIRO - PARANÁ - PORTO ALEGRE - MIAMI - NEW von; - PARIS

CIVIL - TRABALHISTA -INTERNET - INTERNACIONAL - COMERCIAL - CONSUMERISTA - PENAL
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,SEMRESERVAS,a pessoadoadvogadoDr.

ElenilsonCavalcantide França,inscritona OAB/PB, respectivamente,sobn°

2.122,comexercíciodeatividadeseendereçoprofissionalnessacapital,ospoderes

quemeforamconferidospor,MariadasDoresAlvesdoNascimento, nosautosda

ação de n°0030346-97.2013.815.2001,estabelecidosconsoanteinstrumento

procuratório de fls..

João Pessoa, 19 de Setembro de 2013.

OAB/PB 16.613
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QowsuLtorLa,Assessoria ›

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DOUTA E EGRÉGIA

10aVARACÍVEL DA COMARCADE JOÃO PESSOA, CAPITALDA PARAÍBA.

MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO,

devidamente qualiñcado nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO,

processo de n. 0030346-97.2013.815.2001, no qual contende com

CONSTRUTORA ÁGUA AZUL LTDA., de mesma forma qualificada, vem, mui

respeitosamente, acostar cópia da certidão de registro do cartório de imóveis da

região.

Nestes termos,

Espera deferimento,
f/í/

JoãoPessoa,O - Dezebrode2013.

SEDE:RuaBarãodoAbihay,40-Cenlro-JoãoPessoa-PB-CEP5M13-080-FonelFax:55(83)JZRBIZI-Recife-PE-Cel:fB1)9642.6330-site:m.¡ansey1rancacom-Hnai|s:janseyüamey1ranca.cmn-
PARAIBA - PERNAMBUCO - mo GRANDE oo NORTE - CEARÁ - sAo PAULO . mo DE JANEIRO - PARANÁ - PORTO ALEGRE - num¡ - NEW voa¡ - PARIS

CIVIL - TRABALHISTA - INTERNET - INTERNACIONAL - COMERCIAL - CONSUMERISTA - PENAL

12

¡;níj-_ggn91v:m21:r;'›7.x2i!-;1.n:;3j*Iani1?)wnzauzu!ínúütüiükid
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J SERV/fl)NOTA/HA!D0“I”üHÍ/ÚE¡FIG/STM!IMUB/l/ÃIZ/üDAZONASUL
CERTIDÃOÉÊ/%@I§“ÉKW'"¡d”“Wa/Í”

_ CERTIFICO,apedidoverbal.clepessoainteressadaeautorizadopor
' xaminandoo Livro2-II deRegistroGeraldeImóveisdaZonaSuldaComarca

' ital, domeu,cargo,dele,àsfolhasn.°099,Matrícula68.453,datadaem
'_8,constasobon°ordemR-2,datadoem18/03/1999,oregistro,dentreoutros,do

7otede terrenoprópriosobo n° 172, da quadra590,do Loteamento
ví:ioHorizontalÁguaAzul,nestacidade,medindo10,00mdelarguranafrentee
"s,por20,00mdecomprimentodeambososlados,limitando-sepelafrentecoma
tada3,ladodireitocomoloten°182,ladoesquerdocomoloten°162efundos

* esn°292;depropriedadedafirmaCONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA.,com
' - cidade,CNPJ0O.7l2.432/0001-5,conformedocumentosapresentados,elein°

O referido é verdade, dou fé.

v: DE NOTAS

í!?TEL-azzz-oass' a, JollbPESSOA
d, PARAIBA

4,'x-

-:r
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Conclusão

Nesta data faço os autos
conclusos.

JoãoPessoa1/12/2013.

Técnico. JudÍciário
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93(M3
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

10” VARA CÍVEL DA CAPITAL

Proc. 0030346-972013

Vistos ele.

- Deñro ;l _justiçagratuita

- Cite-se aquele em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapicndo,bem como citem-seos conñnantese seusrespectivos
cônjuges.para no prazo de quinzedias, sequiserem, contestaremo

O presentepedido,constandodomandadoquenãosendocontestado,
presumir-se-ãocomoverdadeirosos fatosalegadospelosautores.

- CÍÍCÚPSÕ.por edital, com prazo de vinte dias, os demais
interessados ausentes. incertos e não sabidos.

- Intimern-se os representantes da Fazenda Pública da União, do

Estado do Município para que digam se possueminteressena
causa.

- Após, :otitiqiie-siêoRepresentantedoMinistérioPúblico.

João Pessoa. e fevereiro de 2014.

J¡ sé Fer e' a Ra Júnior
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CERTlDÁO
&Mco quenestadataoxpcdi:
( 04izdadom_no-.ns.

.WSÍEIVTÉLÊUJmdlúo
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_ ASSISTENCIA JUDICIARIA
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0030346-97.2013.815.200l 10A. VARA CIVEL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : MARIA DAS DORES ALVES NASCIMENTO

Endereco: R EDGAR CAVALCANTI PEDROSA 189

Bairro : GEISEL Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA

Endereco: R BR 230 KM 14 0

Bairro : CABEDELO Cidade: CABEDELO CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE~AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE A PROMOVIDA NA PESSOA DO SEU SOCIO-GERENTE SR.ARNOBIO FE

RREIRA NUNES.

PRAZO DE 15 DIAS PARA CONTESTACAO.

V,ETC.DEFIRO A JUSTICA GRATUITA.CITE-SE AQUELE EM CUJO NOME ESTI

VER REGISTRADO O IMOVEL USUCAPIENDO,BEM COMO CITEM-SE OS CONFINA

NTES E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES,PARA NO PRAZO DE 15 DIAS,SE QUI

SEREM,CONTESTAREM O PRESENTE PEDIDO.JPA,19/O2/2014.JOSE FERREIRA
RAMOS JUNIOR.JUIZ DE DIREITO

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:580l3522

JOAO PESSOA, O4 DE ABRIL DE 2014.

m Ân~1Í3aho-."s«,
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9131-4 062 04/04/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE: .

MANDADO COM ASSISTE IA JUDICIARIA.

003 34697 O0 2

” “mb”FW**“nes |||||||||||||||||||||||
OAB 3771

IO/oi/490w

3 15
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que deixei de
expedir os mandados para citação dos
confinantes, em virtude de não constar
nos autos, o número da residências dos
mesmos.

João Pessoa, 24/09/2014.

/

Téo. Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

10a VARA CÍVEL

. ATOORDINATÓRIO
Com base no art. 162, § 4° do CPC, abro vista ao advogado

da partepromoventepara se manifestarsobrea certidão de fl. 29, no prazo de 05(cinco) dias.

João Pessoa, 24 de setembro de 2014.

. à”
Mariadas'ÚevesCabralDuarteBatista

Técnica Judiciária
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Advocacia 85 Consultoria
Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A
1

EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA109VARACÍVELDESTACAPITAL.

Proc. n°: 0030346-97.2013.815.2 O01

CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA.,pessoajurídicade direito privado,CNPJn°
00.712.432/0001-25,estabelecidaà BR- 230- KM- 14 - Estradade Cabedelo-PB,vem
por advogado, conforme documento procuratório incluso, a presença de V. Exa., a
tempoe modocomfulcronoart. 297e seguintes,ao CODEXAdjetivoCivilemvigor
apresentar

CONTESTAÇÃO

a AÇÃODEUSUCAPIÃOESPECIALURBANOaforada,porMARIADASDORESALVES
DO NASCIMENTO,devidamente, qualificadosna peça exordíal, aduzindo para tanto
asrazõesfáticasejurídicasdoravantedelineadas,paraaofinalrequerer:

CONSIDERAÇÕESFACTUAIS

A Promovente propõe ação deusucapião especial urbano, sob a
alegaçãoque adquiriudo Réu um terreno localizadono Geisel, em 13/03/2000,
atravésdecontratoparticulardecompromissodecomprae venda.

Aduzqueao longode 08anospermaneceuna possedo imóvel,
semqualquerdistúrbio(sic) do Réu, e aindaque em 2008o Réu ajuizouaçãode
cobrança, informando que a Autora estava inadimplente. Diz ainda que atualmente
o imóvel não é apenasum terreno, eis que edificou uma casa, bem residencialonde
realizou benfeitorias.

Av. João Machado n° 849 - Ed. Monte Carlo - 9° - Andar - Sala - 903 -
João Pessoa - PB, E-mail: zeliagusmaolee@gmail.com

llíiü-
_1'¡"JJ'j›l3.l.7,f~*.-l›;:

=a~:'-.5..›_*.›r12;:::S:é›1:s:f›>:›':tsl.-;N67.'75lFv-7'“
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Advocacia 85 Consultoria
Zélia María Gusmão Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A

2

A Diztambém, que a cobrança do Réu encontra-sefora do prazo,
pois, a Autora permaneceu na posse mansa e pacífica do imóvel ao longo dos 08
anos, e entende que o imóvel é de sua propriedade.

_ D_EMERITIS _
DA INEXISTENCIA DA OBRIGAÇAO DE INDENIZAR POR AUSENCIA DE ATO

lLlC|TO

Causaespécie, o petitório de fls., falta ao ilustre causídicoque
preparou a exordial, para demandar judicialmente, primeiramente, não narra os

fatosde inicioe já confundecomo mérito. Asdemaislinhasda petiçãoreferem-se
apenasa leitura e cópia de material didático do que seja usucapião,trata-se de uma
petição meramente didática, onde não se observa o mais elementar direito.

g Ademais, a Promovente é Iitigante de má-fé, quando intenta a
ação de usucapião, mesmo sabendo que a empresa demandoujudicialmente, com
NotificaçãoJudicial, para que pagasseo débito no prazo assinado,sob pena de
esbulho.Nempagouo débito,nemsaiudo imóvel,o que levoua empresaa ajuizar
ação de rescisão de contrato, cujo feito tramita na 4*!Vara Cível.

A Autora, consoante se vê de documentos anexos, perdeu em
todas as instâncias,isso com o mesmoadvogado,sem o menor acanhamento,
demandaa açãoseminformaraoJuiza vidapregressa,processualmentefalando,ou
seja,tentaconfundiroJuizparaqueo mesmoincorraemerro.

z Vê-seda sentença oriunda da 43 Vara Cível, realizada em 15 de
junhode 2011, ondea Autorafoi condenadaquandojulgoua açãoprocedenteem
parte, e foi declarada a rescisãodo contrato de promessade compra em venda entre
asípartes,quetevecomoobjetoo imóvelindividualizadonainicial,Lote162, da
Quadra590,doCondomínioHorizontalÁguaAzul.

2 Ainda conforme sentença de fls., determinou o Juiz José Herbert

LunaLisboa,queaempresafossereintegradanapossedoterreno,bemcomo,fosse
restituída as parcelaspagaspelo contrato realizado. Noentanto, tudo issoatravés do

mesmoadvogado,a Autorarecorreuo quantopode,atécomRecursoEspecialque
também não logrou êxito. É lamentável que fatos de tais natureza ainda ocorram no
Judiciário.

A Autora aindafez pior, ao invésde pagar as prestaçõesasquais
seobrigou,utilizouo dinheir araconstruirumimóvelaoarrepioda Prefeiturae da

/

l Av. João Machadon° 849- Ed. MonteCarlo- 9° - Andar- Sala- 903-
João Pessoa - PB, E-mail: zeliagusmaolee@gmail.com

939
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Advocacia 85 Consultoria
Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A

3

própriaempresa,vez,queo terrenosólhepertenceriaquandofizesseo efetivo
pagamentoe a Réfizessea autorizaçãoao Cartório competente.

Não há como dissociar a Autora de Iitigante de má-fé, nos
expressostermos insculpidosno Códigode ProcessoCivil. A Autoraquer a força,
usurpar o terreno da Construtora, diga-seainda que a Autora é devedora contumaz,
pois, confessoudever a empresa, firmou acordo em fevereiro de 2001, conforme
anexo, mesmo assim, continuou devedora, inadimplente e procrastinatória, dos
pagamentos que lhe eram devidos.

V Comoa Autora não cumpriu o estatuído no artigo 476 do Código
Civil, que reza, "nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de
cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro". Ora, há contrato
entre as partes, como a Promovente não cumpriu com o pagamento, não poderia a
Promovida, autorizar o registro do imóvel em seu nome. Nada disso teve
importânciaparaAutora,poiscuidouapenasdeconstruiro imóvelsemautorização
da empresa,semquitaçãodo terreno, para posteriormente,apósperder em todas
asfasesdoprocessooriginal,tentaratravésdeusucapião,apoderar-sedoimóvelda
Autora.

ISTOPOSTO,é a presente para requerer, total improcedênciado
pedido,eainda,requererdesseJuízo,naformadoartigo103doCódigodeProcesso
Civil, a conexão das duas ações, ou seja, do processo número 0037175-
70;.2008.815.2001,quetramitana4êVaraCível,requerendotambém,sejaa Autora
condenadacomo litigantede má-fé, nos expressostermos do artigo 17 e 18 do
CódigodeProcessoCivil,porserdedireitoedejustiça.

; Protesta se provar o alegado por todos os meios em direito

adinitido,depoimentopessoaldapromovida,ficandodesdejárequerido,juntadade
documentos ora e oportunamente, dentre outros.

N. Termos

P. Deferimento

João Pessoa - PB, 28 de maio de 2014.

'a Maria u Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A

zeliagusmaolee@gmail.com

Av. João Machado n° 849 - Ed. Monte Carlo - 9° - Andar - Sala - 903 -
° João Pessoa - PB, E-mail: zeliagusmaolee@gmail.com

4a
j.
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w

Alteração ,
consumo:: Agua Azul Ltda.

~ PB., CEP;

I' ~ Asociedadegirasobonomecmpraaríal:“ConstrutoraÁguaAzulLtda".

3'-Oobiclosociale'.aconstruçãocivileinoorporaçãodeimóveis.à( Z''

Contratual n**03 para consolidação de sociedade:

l -› Solon de Lucena,brasileiro,naturadeSãoJosedePiranhasPB, casado
comComunhãode bens,engenheiroclvíl eempresário,residenteàAv.
ArgemirodeFigueiredon”2 i3, Apartamento.30| - Bessa- João Pessoa
~ PB, CEP - 58036-000,Cédula de Identidade RG. 674.627- SSP/
PB, CPI"--068.742.744-49. .

u - .lusoWilliamMontenegroLeal,brasileiro,naturalJc JoãoPassoum,
casadocom(Iumunhãoparcialdc bons,engenheirocivil c empresário
residenteà Av.Argemirodc Figueiredon”.608,Apartamento30l,
Bessa,JoãoPessoaPB,CEP- 58036-000,CPF- 299.651.874-87,cédula
de identidade RG 550.4 l4 - SSP/PB.

ill -JoséWilliamLemonLeal,brasilciro,naturaldeAlagoaGrande- PB,
casadocomoomunhíodobons,etnpmsário,acidentee domiciliadoà
Av. SãoPaulon”722,BairrodosEstados,JoaoPessoa-PB,CEP-
58.030~040,céduladeIdentidadeRG-9S.388-ÊSP/PB,CPF- 003.886.
884-9L

lVÀ-AÊnóbioFerreiraNunca,brasileiro”naturaldcSantaRito-PB,
solteiro,nascidoem29d:Márçode1940,advogadoe empresário
residente)Av.Sidneycxemaul;Dorom333,Tambaú,JoãoPessoa-
PB,CEP58.039-230cédulade identidadeRG - 89.632-SSP/PB.
CPF ~ 025. l65.5 l4-87.

v¡ aPedroHonornlo::creamFilho,brasileiro,naturaldoJoãoPessoa-pe.,
casadocomcomunhãodebens,engenheirocivileempresário,residente
à RuaEdvaldoBczcrraCavalcantePinhon°.1029-,Apartamento503,
Cabo,Branco,CEP58045-270,JoãoPessoa-PB,cédulade identidade
no. zsãon~ SSP/PB,CPF188.630.434-34

Únicossóciosda“ConstrutoraÁguaAzulLldafi,comsedea RuaAntonio
FranciscodoAraújo,s/n,BR230Kmi4,EstradadeCabedelo,nomunicípiodeCabedelo

58.310.000,registradanaJuntaComercialdoEstadodaParaibaSobNIKEn”.
252 00278534,inscritanoCNPJsobo n° 00.712.432/0001-25,resolvem,assim
consolida;o contratosocial,dc acordocomo novocódigocivil brasileiroLei n°
¡0406/2002,medianteasseguintescláusulas:

2' - AsglçíedadetemasuasedeakonAntonioFrnnciscodeAraújosin,Br230,Km14,
estradadeçabcdclo,nomunicípiodeCabedelo- PB.,CEP58310000,. . °3°

'n'
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Mangocoçtraátal11°G3paraconsolidaçãodasSociedade:AguaAzulLula.

9'~Ao;caminodoexercíciosocial,3!dedezembro
geral,apuradoolucroouprejuizoestesserãodistribuídosousuportadosentreossócios.na
proporçãgdapartícípnçãbdecadaumnocapita¡social,podendoaindaoslucrosseremincorporadosaocapitalsocial,totalouparcialmente.
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ESTADODAPARAÍBA \\
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

COMARCA DA CAPITAL ›

JUÍZO DE DIREITO DA 4- VARA CÍVEL ,
FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO

TERMO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA: INST. E JULG.

PROCESSO: 200.2008.037.175-6

AÇÃO: RESCISÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA C/C PEDIDO LIMINAR DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE
DATA: 15 DE JUNHO DE 2011

HORA: 14:30 HRS

JUIZ: JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA

PARTE AUTORA: CONSTRUTORA ÁGUAL AZUL LTDA.

ADVOGADO (A) PARTE AUTORA: - OAB / PB
PARTE RÉ: MARIA DAS DORES ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO (S) DA PARTE RÉ: DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA - OAB/PB 951 l
PREPOSTO: LOIDMAR COSTA PONTES DE MELO

DOCUMENTOS JUNTADOS EM AUDIÊNCIA: SUBSTABELECIMENTO (PARTE RÉ).

ESTAGIÁRIOS: RÕMULO FLÁVIO DE SOUSA CLAUDINO, ROBSON CARLOS MARTINS
DA SILVA SANTOS.

Feitos Os pregões de estilo, foi certificada a presença das partes devidamente
acompanhadas pelos seus respectivos advogados. Abertos Os trabalhos, as
partes informaram que não possuem mais prova a produzir. Encerrada a
instrução processual, o MM Juiz passou aos debates Orais, iniciando-se pela
empresa autora, por sua advogada: MM julgador. o presente processo, encontra-se
maduro pra julgamento considerando as razões ora expostas. A promovida Maria das Dores
Alves do Nascimento, adquiriu um terreno junto à empresa emparcelas mensais e consecutivas,
porém não honrou por completo o pagamento, atrasando vários pagamentos. 0 imóvel foi
adquirido no ano de 2000,e desdeo mês dejulho de 2001 tornou-se em mora, que na época da
propositura da ação, no ano de 2008, tinha um débito de R$ 23.120,83. Na verdade, muito

embora não seja objeto da questão, a empresa primeiramente interpelou _judicialmente a
promovida, para que no prazo de 15 dias pagasse o débito oujá se constituía o esbulho, o que
ocorreu. A empresa concedeu várias ntoratórias à reclamada, no interregno da interpelação,
mas a mesma não o fez, pelo contrário, construiu um imóvel no terreno. Isto posto, requer ao
Douto Julgador seja açãojulgada procedentecom a conseqüentereintegraçãode posse da
autorano imóvelquelhepertence.Pededeferimento Ato contínuo,pelapromovidafalou o Dr.
Dioclecio de Oliveira Barbosa: MM Juiz. os argumentos expandidos pela parte autora não
procedem,porquantoencontra-sepresentenosautosqueo contratoapresentadohá vícios que
não podem ser desconsiderados, tendo em vista a falta de assinatura, a falta de juntada de
registro do terreno negociado, croquis do loteamento, ausência de assinatura, ainda, se este

Juízo assim não entender, há perfeita harmonia no Código Civil pátria, onde há benfeitorias no
terreno, um móvel construído com valor superior ao do terreno, deste modo há evidente direito
de retenção, pois a pretensão da demandantecarece de embasamentopara que tenha seusefeitos
emdetrimentodo direito da autora. Requerentãoo direito de retençãosobreo citado imóvel.
Pede deferimento". Ato continuo, O MM J lZ proferiu a sentença. Vistos, etc.
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CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA, devidamente qualificada, ingressou,
através de advogada, com a presente Ação de Rescisão de Promessa de Compra
e Venda e Pedido de Reintegração de Posse, em face de MARIA DAS DORES
ALVES DO NASCIMENTO, pelas razões a seguir expostas. Assevera a
promovente que celebrou contrato de promessa particular de compromisso de
compra e venda com a ré, com pagamento à vista de R$ 200,00 e o restante em
sessenta prestações de R$170,00 (cento e setenta reais), relativamente ao lote
172, da quadra 590, do Condominio Horizontal Água Azul, nesta cidade. Aduz,
no entanto, que a demandada se encontra em mora desde julho de 2001 e, não
obstante haver sido interpelada judicialmente para pagamento do débito,
continuou inadimplente, caracterizando-se, assim, o esbulho possessório.
Requer, ao final, a reintegração de posse do imóvel objeto do contrato; bem
como rescisão deste. Juntou os documentos de fls. 07/ 112. A ré contestou o
pedido às fls. 125/ 139, arguindo, preliminarmente, prescrição do débito,
inépcia da inicial em virtude de pedido juridicamente impossível; coisa julgada
e incompetência absoluta. No mérito, assevera, em resumo, que as prestações
foram pagas por meio de acordo, pugnando pela improcedência do pedido.
Impugnação à contestação às fls. 156/ 157. Realizada audiência de conciliação,
as partes não compuseram amigavelmente (fl. 165). Em audiência de instrução,
nesta ocasião, as partes informaram que não possuíam mais provas a serem
produzidas. Encerrada a instrução, concluídos os debates orais, passei a
prolatar a sentença. É o relatório do essencial. D E C I D O. Analiso,
inicialmente, as preliminares arguidas pela ré. Assevera a promovida
ocorrência de prescrição do direito de cobrança das parcelas em atraso do
compromisso de compra e venda. Tal alegação, contudo, não merece ser
acolhida, tendo em vista que, na presente ação, não estão sendo cobradas as
parcelas em atraso, mesmo porque, a prescrição da cobrança destas parcelas
não implica prescrição do direito à eventual rescisão contratual e reintegração
de posse do imóvel, ora questionado. Aponta, ainda, a ocorrência de
impossibilidade jurídica do pedido, sob o argumento de estar o pleito prescrito e
não estar a exordial instruída com prova do débito. As referidas arguições, são,
porém, infundadas, posto que, prescrição de direito é instituto diverso da
impossibilidade jurídica do pedido, bem como a questão quanto ã prova das
alegações de direito de ambas as partes deve ser analisada no mérito. Do
mesmo modo, a coisa julgada e a incompetência absoluta não restaram
verificadas. Como mesmo narra o promovida, a ação proposta perante a 10a
vara cível fora extinta sem resolução de mérito, por desistência, o que não gera
coisa julgada material, não impedindo propositura de nova demanda, tampouco
gera qualquer tipo prevenção do dito juízo, posto que a ação já fora extinta (ver
fls 148/149). Assim, rejeito as preliminares suscitadas. Quanto às demais
questões preli9minares suscitas oralmente pela rê, nesta audiência, as
examinarei juntamente com o mérito, a exemplo do direito de retenção e
ausência de planta do loteamento. Passo ao mérito. Pretende a parte autora
reintegrar-se de bem que está na posse da .ré em virtude de contrato de
promessa de compra e venda não cumprido, relativamente ao lote 172, da'
quadra 590, do condomínio Horizontal Água Azul. Para provar o alegado, junta
cópia do contrato firmado (fls. 11 / 12). A rê, por sua vez, contesta a validade do
referido contrato, alegando que este não contêm sua assinatura. No entanto,
fundamenta toda a sua defesa com a tese de que as prestações devidas em
virtude da promessa de compra em venda firmada entre as partes foram
adimplidas. Desta feita, a existência do referido contrato restou incontroversa,
não cabendo mais discussão sobre a validade do instrumento particular de
compromisso de compra e venda, que pode se ír, até mesmo, de forma verbal:

Num. 26838362 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANA MARIA NOBREGA MORENO - 06/12/2019 08:35:21
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120609422500000000025912188
Número do documento: 19120609422500000000025912188



“PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. AGRAVO RETIDO. CONTRATO

VERBAL. PROVA. ART. 401, CPC. MITIGAÇÃO. IMEDIAÇÃO. Conclusãoda instrução.
Desnecessidade de colheita de novos depoimentos. Ampla defesa respeitada. Agravo retido
improvido. Contrato celebrado na forma verbal. Possibilidade. Art. 401, CPC. Mitigação,
observadas as peculiaridades do caso concreto. Avaliação da prova. [mediação pelo juízo de
primeirograu. Melhorapreensãodosfatosda causa.Precedente.À unanimidade,negaram
provimento ao agravo retido e, por maioria, negaramprovimento à apelação. (Apelação Cível N”
70028198604, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos

Santos Júnior, Julgado em 07/04/2009)”.Superado o debate sobre a existência do
contrato, caberia a ré demonstrar a ocorrência de fato impeditivo, extintivo ou
modiñcativo do direito da empresa autora, a qual está pleiteando também a
reintegração de posse do terreno, por ter numa medida de pesos e contrapesos
melhor posse do que a ré sobre o lote 172, da quadra 590, do loteamento
mencionado. Vê-se, todavia, que a ré em sua defesa de mérito limitou-se a
arguir que as parcelas tidas como em atraso foram adimplidas mediante
acordo, não havendo constituído qualquer prova nesse sentido, o que poderia
modificar o rumo da presente lide. Ressalte-se que a empresa autora, a fim de
prevenir direitos, ingressou com cautelar de interpelação judicial em face da ré,
conforme se verifica dos autos (fls. 13/112). Como consequência do
descumprimento contratual, bem assim da inadimplência, legítima se afigura a
rescisão do contrato e reintegração de posse do imóvel objeto da promessa de
compra e venda. Importa observar que a ré não tem direito de retenção ao
imóvel, sob a alegação de que edificou construção no aludido lote. Ora, a posse
da ré é injusta, pois é precária, podendo dizer mesmo que não é de boa fé, haja
vista que permaneceu e permanece na posse do terreno sem quitã-lo, conforme
se depreende exaustivamente dos autos. Diga-se ainda que não é pressuposto
para a propositura da demanda desta natureza fazer a juntada de "croqui" do
loteamento ou mesmo de juntada de certidão de registro imobiliário em torno
do lote, isto porque, aqui se discute a posse, embora com repercussão no
âmbito da propriedade imobiliária. Impõe-se aqui a aplicação, inclusive, do art.
1255, do CC/ 2002. Segundo o qual aquele que ediñca em terreno alheio perde,
em proveito proprietário, as construções; se procedeu de boa fé terá direito à
indenização. A propósito a jurisprudência tem firmado que: "Pleito de rescisão
cumulado com reintegração de posseproposto pela alienante, com apoio no inadimplemento dos
adquirentes. Mora confessada-Procedência bem decretada. Inadimplemento dos réus que impõe a
rescisãodo contratoe conseqüentereintegraçãoda possedo imóvelpelaapelada- Retomadade
imóveisde inadimplentesquenãocontrariaa finalidadesocialdo SFH - Recursodesprovido.(
TJ-SP, APL 9130890352004826 SP 9130890-35.2004.8.26.0000, Rel. Galdino Toledo

Júnior,Publicação:18/02/2011)”. Por fim, o pleito dos descontos e deduções,
formulado pela autora, na devolução dos valores pagos, das verbas elencadas
no pedido de fl. O6, não merece prosperar da forma requerida, tendo em vista
que, além das referidas disposições não constarem no contrato (taxa de
intermediação e corretagem, cobrança a titulo de aluguel, etc.), o desconto de
parcela a título de transmudação para aluguel acarretaria a perda total das
prestações pagas, o que é vedado pelo Código de Defesa do Consumidor: “Art. 53.
Noscontratosdecomprae vendademóveisouimóveismediantepagamentoemprestações,bem
comonasalienaçõesfiducíáriasem garantia,consideram-senulasde plenodireito as cláusulas
que estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado". Contudo,
a jurisprudência pátria, como medida de compensar o promitente vendedor,
vem admitindo a retenção de 10% das parcelas pagas pelo comprador:
"PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - RESCISÃO CONTRATUAL -

INADIMPLÊNCIADO PROMITENTECOMPRADOR- DEVOLUÇÃODE PARCELAS
PAGAS - DIREITO DE RETENÇAO D PROMITENTE-VENDEDO A - PERCENTUAL A

ê %
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SER RETIDO - Nos contratos de promessade compra e venda de imóveis é direito da empresa
construtora (promitente-vendedora) reter 10% (dez por cento) do valor pago pelo promitente-
comprador no caso de rescisão do contrato pela sua inadimplência. Em tais circunstâncias, o
restante de 90% (noventa por cento) do valor a ser restituído ao promitente-comprador deve ser
acrescido de correção monetária a partir da época do efetivo pagamentodas prestações, além dos
juros de mora contados da citação da construtora. (TAMG - AC 0306853-1 - 4a C.Cív. - Rel**
Juíza Maria Elza - J. 23.08.2000)”.*** “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA. DEVOLUÇÃODAS QUANTIASPAGAS. A devoluçãodosvalores
deverá ocorrer em uma única parcela, não se podendo cogitar a pretensãode parcelamento, haja
vista a suaincorporaçãoao patrimônioda demandada.CLÁUSULAPENAL. Aindaqueo
contrato celebrado entre as partes contenha previsão de retenção de 25% dos valores pagos no
casode rescisão,tal cláusulasemostraabusiva,devendoser reduzidapara 10% do valor pago
pelacompromissária.COMISSÃODE CORRETAGEM.Possívela restituiçãodosvaloresquea
demandadapretende caracterizar como pagamento de comissão de corretagem, haja vista que o
recibo trazido à colação, pela autora, refere-se, genericamente, a pagamentode custasde contrato,
enquantoque o recibo acostadopela ré não foi firmado pela compradora.Necessidadede
discriminaçãoinequívoca,tratar-sedecomissãodecorretagem,o quenãoseafigurounaespécie,
mas como pagamentode custasde contrato.JUROS MORATÓRIOS. À luz do art. 219, do
Código de Processo Civil, os juros moratórios têm incidência a contar da citação da demandada.
Sentençaconfirmada.NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível N°
70032316069, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson José
Gonzaga, Julgado em 31/03/2011)”. For tim, sobreleva ressaltar novamente que nesta
ação não se está cobrando parcelas ou débitos em atrasos, sendo a presente
demanda de natureza declaratória /possessória. Ante o exposto, J ULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela empresa autora, o que faço
com fulcro no art. 475, do CC/ 2002 e demais dispositivos de direito material,
c/ c o art. 926 e sgs., do CPC, para declarar a rescisão do contrato de promessa
de compra e venda firmada entre partes, que teve como objeto o imóvel
individualizado na exordial (lote 172, quadra 590, do condomínio Horizontal
Água Azul), determinando, como consequência,a reintegraçãode posse da
empresa autora no aludido lote, bem como a restituição das parcelas pagas
pelo contrato realizado, com a dedução tão somente do percentual de 10% em
favor da empresa autora. Considerando que a autora decaiu de parte mínima
do pedido, condeno a ré vencida ao pagamento das custas e honorários de
sucumbência, estes fixados em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 20,§4°
do CPC c/ c art. 21,§ único, do mesmo diploma legal. Publicação e intimações
em audiência. E como nada mais foi dito mandou o MM. Juiz encerrar o

presente termo que vai devidamente assinado. Eu , Analista
Judiciário /Técnico Judiciário, o digitei e subscre .

r//l/l

a Lisboa

da 4.a Vara Cível

José Herber

Juiz de Direito
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Procesno

° Fracasso: 200.2008.037.175›6

N” Novo: 0037175-7020038152001 Vara: 4A VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

Classe: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO DlstrIbuIç-ão: 23/10/2008

Status: ATNO Valor Ação: R$1.000,00
Localizador:

Partes:

Tipo c Nome da Parte o Snuaçlo o Advogadoh) o Documento o

1 AUTOR CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA ATNO ZELIA MARIA GUSMAO LEE CNPJ 00712432000125

2 REU MARIA DAS DORES ALVES NASCIMENTO ATNO CPF 56786476449

3 AUTOR CONSTRUTORA AGUAAZULLTDA ATNO ZELIAMARIAGUSMAOLEE CNPJ 00712432000125

4 REU MARIADASDORESALVESNASCIVIENTOATNO CPF56786476449

Movlmenlaçõ

Data o DascrIçlo o

1 11/09/2012 AUTOS AO TJ 11092012

2 03/09/2012 AGUARDA REMESSA AO TJ 03092012

3 03/09/2012 JUNTADA DE 03092012 CONTRA-RAZOES

4 17/07/2012 PUBLICACAO PRAZO DECORRENDO 17072012

5 17/07/2012 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 17072012

6 13/07/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 13072012 NF 102/12

7 07/10/2011 NOTA DE FORO EXPECA-SE 07102011

8 07/10/2011 INTMACAO ORDENADA 07102011

9 07/10/2011 APELACAO REC AMBOS EFEITOS 07102011

10 07/10/2011 AUTOS DE\/OLVIDOS DO JUIZ 07102011

11 05/07/2011 AUTOS CLS PARA DESPACHO 05072011

12 05/07/2011 JUNTADA DE 05072011 APELAC/REU

13 22/05/2011 PRAZO DECORRENDO 15062011

14 22/06/2011 SENTENCA REGISTRADA LNRO 22062011 01 /2011 FL309

15 15/06/2011 SENTENCA AGUARDA REGISTRO 15062011

16 15106/2011 CERTIFICADO EM 15062011

17 15/06/2011 SENTENCA JULG FARC PROCEDENTE 15062011

18 15/06/2011 DESPACHO CONVERTIDO EM SENTENC 15062011

19 15/06/2011 AUDIENCIAREALIHDA 15062011

20 23/05/2011 AGUARDA PROVIDENCIA DO AUTOR 23052011

21 23/05/2011 CERTIFICADO EM 23052011

22 01/03/2011 MANDADO EXPECA-SE 01032011 INTIM/AUDIENC

23 01/03/2011 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 01032011

24 25/02/2011 NOTA DE FORO EXPEDIDA 25022011 NF 15/11

25 14/02/2011 NOTA DE FORO EXPECA-SE 14022011

26 14/02/2011 MANDADO EXPECA-SE 14022011

27 14/02/2011 AUDIENCIA REDESIGNADA 15062011 1430

28 30/11/2010 DESIGNE-SE 30112010 AUDIENCIA

29 30/11/2010 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 30112010

30 22/11/2010 AUTOS CLS PARA DESPACHO 22112010

31 22/11/2010 CERTIFICADO EM 22112010

32 12/11/2010 AUDIENCIA AGUARDA REALIZACAO 04022011

33 12/11/2010 AUDIENCIAINSTRUCAO/JULGAMENTO040220111400
34 12/11/2010 AUDIENCIA REALIZADA 10112010

35 12/11/2010 AUDIENCIAAGUARDA REALIZACAO 10112010

36 05110/2010 PUBLICACAO PRAZO DECORRENDO 05102010

37 05/10/2010 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 05102010

38 01/10/2010 NOTA DE FORO EXPEDIDA 01102010 NF 47/10

39 30/08/2010 NOTA DE FORO EXPECA-SE 30082010

40 30108/2010 INTIMACAO ORDENADA 30082010

41 30/08/2010 CERTIFICADO EM 30082010

42 04/05/2010 AGUARDA PROVIDENCIA DO AUTOR 04052010

43 04/05/2010 CERTIFICADO EM 04052010

28/5/2014 I6:2I
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Atendendo uma reivindicação da Sra. MARIA DAS DORES
A. DO NASCMENTO, portadora do CPF n.° 567.864.764-49, PROMlTENTE

COMPRADORAdo Lote 172, da Quadra590contrato;i9 do CONDOMÍNIO
HORizONTALÁGUA AZUL e a CONSTRUTORAÁGUA AZUL LTDA ,
portadorado CNPJ n.” 00.712.432/0001-25,fica acordadoque as parcelasdos
meses10/10/20000a 10/02/2001serãopagasem02(duas)parcelasfixas,sem
juros e sem reajustes, no valor de Rs 467,50 (Quatrocentos e sessenta e sete
reais e cinquentacentavos),cadacomo vencimentoda primeiraparcelapara o
dia 1540412001 e da Segunda parcela para O dia 1510712001 . Parcelas
representadas por notas promissórias.

Todasas Cláusulasdo Contratode Promessade Comprae
Venda, que originou a venda do Lote retro citado, objeto deste acordo, ficam
FNALTERADAS. Relembramos neste termo as cláusuias referentes a

INADIMPLEMENTOe RESCISÃOCONTRATUAL.Ficatambémacertado,que
caso haja atraso nas parcelas neste termo acordado, além das obrigações
contratuais, fica autorizado a Construtora a colocar no SPC e Cartório de
Protesto.

E por estarem assimjustos e acordados, firmam este Termo
de Acordoem O2(duas) vias de igualteor e para o mesmoefeito,juntamente
com 02(duas) testemunhas, para produção dos seus efeitos.

Cabedelo¡ PB, 15 de Fevereiro de 2001.
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¡ 37 « -Imau»muma¡me;de(Jarra/ba
CERTIDÃO- Certificoarequerimentodeparteinteressada,conformeprãêãgââêñí/n° .93220, que após as ^buscas nas Fichas deste Serviço Registral,
verifiquei constar, que a matricula n° 68453, contém o seguinte teor:

MATRÍCULA: 68453 FICHA: 1

z Imóvel: UMA ÁREA DE TERRAS PRÓPRIAS E RURAIS de 13,18ha, desmembrada da Granja
05, na Zona Rural, na Propriedade Água Fria, nesta Capital, que mede e limita-se
ao leste numa extensão de 667,00m, com a propriedade Agua Fria, do Sr.
Arquimedes e com o Conj. Res. Água Fria, ao Norte numa extensao de 220,00m com o
Riacho Água Fria, e ao Sul numa extensão de 473,50m com a Via de acesso ao Conj.
Valentina de Figueiredo. Cadastro no INCRA n° 205.109.000.690-1.

Proprietário: LOURENÇODE MIRANDAFREIRE 0 sua esposasro. CAMÉLIADE
z MIRANA FREIRE, comerciantes, residentes e domiciliados nesta Capital, a Av.
r Getulio Vargas, 137, Centro, nesta Capital, CPF n° 003.447.454-49, único e CI n°

14.115-SSP-PB. 1
Registro anterior: Livro 3-u,' fls 13, nat. 26.452. Em 09.08.1963.

R-1 Joio Pessoa, c 07.10.1998 - COMPRAE VENDA - Por escritura pública de
Compra e Venda, lavrada em notas do 1° Oficio, Livro 011/A, fls 097, em
18.09.1998. VENDEDOR(A)(s): LOURENÇO na MI mama o I/n CARMÉLIAos
MIRANDA FREIRE, acima qualificado(a)(s), ve eu(ram) o imóvel constante da

^ presente matricula a(o) COMPRADOR(A)(S): C STRUTORAÁGUAAZULLTDA., com
sede nesta Capital, a Rua Ruy Barbos , no Bairro da Torre, CGC n°
00.712.432/0001-25, representada neste ato or seus sócios Sr. SOLONDE LUCENA,
brasileiro, casado, empresário, residen e domiciliado nesta Capital CPF n°
068.742.744-49 e o Sr. JOSÉ WILLIAM LEMO LEAL, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta Cidade CPF n 003.886.884-91, no valor de RS
250.000,00. sem Condições. Dou fé. '

GISTRO DE LOTEAMENTO - Certifico, que, a

utora Água Azul Ltda., acima qualificada, e
pela PMJP, e alvará de Licença n° 1.805/98,

, tendo decorrido o prazo que determina a Lei
n° 6766, de 19.12.1979, e ainda do apresentado toda a documentação necessária
e que determina a supracita lei n° 6.766/79, procedeu-se o registro do
loteamento Condomínio Horizon l Água Azul, no _Bairro de Agua Fria, nesta
Cidade, em uma área de terras róprias e rurais medindo 13,l8ha, desmembrada da
Granja n° 05, o referido loteamento é composto de 13 quadras de n°s 585, 586,
587, 588, 559, 590, 591, 592, 593, 594, 632, 637 e 638, com um total de 247
Lotes. A QUADRA 638, lote 026, é destinado à Praça. A QUADRA 588, lote 138 é
destinada a equipamentos comunitários; A QUADRA 585, é composta de 19 lotes
de terrenos próprios n°s 44, 57, 67, 77, 87, 97, 107, 117, 129, 181, 193, 203,
213, 223, 233, 243, 253, 263 e 281, limita-se ao Sul com a Rua Adalgisa C. Cunha
( estrada para o Valentina) ao Oeste com a Rua Projetada 02, a Leste com a Rua
Projetada 07, e ao Norte com a rua Projetada 13; QUADRA 586, composta de 26
lotes de terrenos de n°s 46, S7, 67, 77, 87, 97, 107, 117, 127, 137, 147, 161,
224, 239, 249, 259, 269, 279, 289, 299, 309, 319, 329, 339, 349, e 360,
limitando-se ao norte com a Rua Projetada 02, ao Sul com a Rua Adalgisa C.
Cunha, ao Leste com a Rua Projetada 02, e a oeste com a rua Projetada O3,
QUADRA 587 composta de 12 lotes de n°s 07,19, 138, 152, 166, 211, 221, 231,
241, 251, 261, e 271, limitando-se ao Norte com a Rua Projetada 02, ao Sul com a
rua Adalgisa C. Cunha, a Leste com a Rua Projetada 03, e a Oeste com propriedade
Água Fria, QUADRA 589, composta com 21 lotes sob n°s 55, 68, 80, 92, 104,
117, 131, 143, 153, 163, 173, 183, 196, 290, 303, 316, 328, 340, 352, 364 e 377,
limitando-se ao Norte com a Rua Projetada 08, a Leste com a Rua Projetada 03, ao
Sul com a Rua Projetada 04¡ QUADRA 590, composta de 33 lotes n°s 49, 62, 72,
82, 92, 102, 112, 122, 132, 142, 152, 162, 172, 182, 192, 205, 259, 272, 282,
292, 302, 312, 322, 332, 342, 352, 362, 372, 382, 392, 402, 412 e 426,
limitando-se ao Norte com a Rua Projetada 08, ao sul com a Rua Projetada 02, a
Leste com a Rua Projetada 02, e a Oeste com a Rua Projetada 03; QUADRA 591, de

Í R-2 Jbio Puanoa, an 18.03.1999 -

requerimento formulado pela Cons
tendo em vista planta aprovada

expedidos pela PMJP em 24.11.19

71.11 m
8915H1uEE35u1ÕÉ111185Hs8›

V- 'L/"f/Ó( .*.› /":".\'x(.I(1. [05 - CLI/IHU - ("EPI 58030-000 - .Iuâu PCíSLSUU- PB
Fone: (083) 3222-0393 - Fax: (83) 3221-4927
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MATRÍCULA: 68453

21 lotes n°s 09, 23, 33, 43, 53, 63, 73, 83, 93, 105, 159, 171,181, 191, 201,
211, 221, 231, 241, 251, 261, e 275; Limitando-seao Norte coma RuaProjetada
10, a Leste coma R. Projetada 01, a oeste coma rua Projetada 02, e ao Sul com
a Rua Projetada 02, QUADRA,592, compostade 18 lotes n°s 09, 22, 32, 42, 52,
62, 72, 84, 136, 148, 158, 168, 178, 188, 198, 208, 218, e 230, limitando-se ao
Norte com a Rua Projetada 09, a leste coma Rua Projetada 01, a Oeste com a Rua
Projetada 02 e ao Sul coma RuaProjetada 10, QUADRA593, compostade 14 lotes
de terrenos sob n°s 07, 19, 29, 39, 49, 60, 113, 124, 134, 144, 154, 164, 174 e
185, limitando-se ao Norte com a Rua Projetada 08, a Leste com a Rua Projetada
01, a Oeste com a Rua Projetada 02, e ao Sul coma Rua Projetada 09, QUADRA
594, composta de 42 lotes de terrenos sob n°s 63, 67, 77, 87, 97, 107, 117,
127, 137, 147, 157, 167, 177, 187, 197, 207, 217, 227, 257, 271, 326, 345, 355,
365, 375, 385, 396, 408, 418, 428, 438, 448, 458, 468, 478, 488, 498, 508, 518,
528, 538e 550; Limitando-se ao Norte coma RuaProjetada 12, a Leste coma Rua
Projetada 05, a Oeste coma Rua Projetada 06, e ao Sul coma RuaAdalgisa C.
Cavalcante; QUADRA632, çcompostapor 12 lotes n°s 54, 68, 78, 88, 99, 210,
239, 249, 259, 269, 279 e 291, limitando-se ao norte com a Rua Projetada 12, a
leste coma Rua Projetada 06, a Oeste com a Rua Projetada 07, e ao sul com a Rua
Projetada 13; QUADRA637 composta de 26 lotes de terrenos sob n°s 46, 57, 67,
77, 87, 97, 107, 117, 127, 137, 147, 157, 167, 177, 195, 283, 292, 302, 312,
322, 332, 342, 352, 362, 372, e 383; limi ando-seao norte coma RuaProjetada
13, a Leste com a Rua Projetada 06, a Oes com a Rua Projetada 07, e ao Sul com
a RuaAdalgisa C. Cavalcante, entre as as projetadas 11 ao norte, a Projetada
12 ao Sul, a Rua Projetada 01 a Leste e a Rua Projetada 02 a Oeste, está
localizada uma área remanescente não oteada medindo 1l4m00 ao Norte; 136m00 ao
Oeste; 140m0O ao Leste e 199m00ao ul, limitando-se a Leste com a propriedade
de Alfredo em umaextensao de 14 00, ao oeste com a Propriedade Água Fria do
Sr. Arquimedes em ma extensao de 75m00,ao Sul com a Rua Projetada 08, em uma
extensão de 135m00e quadra 588 com extensao de 58m00e ao norte com o Riacho
Água Fria numa extensaode 22 00está encravadaumaárea remanescentetambém
não loteada; Certifico mais e as metragens, limites e confrontações de cada
lote do referido Loteament encontram-se na Planta do referido Loteamento. O
referido é verdade. Dou fé.

AV-B João Pouca, cn 24 2.2000 - AVERBAÇÃDnz DE NTO - Certifico,
que, tendo em vista o re rimento formuladopela CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA,
acima qualificada, e tend -emvista alvará n° 165/2000,e planta rovada pela
PMJP de 04.02.2000, e ain de conformidade como Art. 235, da L n° 6.015/73,
procedeu-se o desmembr ento Condominio
Horizontal Água Azul, Fria, nesta Cidade, medindodit área desmembrada
1l4m00 de frente, 137m50 de fundos, l98m30 de um lado e 13 m00 do outro lado;
objeto da matricula supra; que com o desmembramentoora eito, dita área foi
desmembrada e transformada em duas quadras de n°s 663, e 64, assim descritas:
QUADRA 663, composta de 34 Lotes de terrenos próprios , 19, 29, 39, 49, 59,
69, 79, 89, 99, 109, 119, 129, 139, 176, 189, 201, 214, 1, 261, 271, 281, 291,
301, 311, 321, 331, 341, 351, 361, 371, 381, 391 e 408; e a QUADRA 664,
composta de 28 lotes de terrenos próprios n°s 07, 1 , 29, 39, 49, 59, 69, 79,
89, 99, 109, 119, 131, 196, 208, 218, 228, 238, 24 , 258, 268, 278, 288, 308,
318, 328, e 343, todos com metragens e confron ões na planta integrante do
referido Loteamento. O referido é verdade. Dou fé.

or da matricula foi expedida
590 do Lutaanentu Condomínio

,00 de largura na frente e nos

CERTIFICO, mais que esta certidão de inteiro
EXCLUSIVAMENTE para o Lote n° 172 da Qua
Horizontal Agua Azul, nesta Cidade, medindo 1
fundos, por 20m,00 de comprimento de amboso ados; limitando-se pela frente
com a rua Projetada-3, lado direito com o lote ° 182, lado esquerdo com o lote
n° 162 e fundos com o lote n° 292 da rua Proje ada-2; cadastrado na PMJP sob n°
St.24;Qd.590;Lt.0172; de PROPRIEDADE da Construtor¡ Águanzui Ltda. acima

àaisn '111185H88

Av. Epitácio Pessoa. 105 - Centro - CEP: _íó'()3()-()UU - João Peaxvuu - PB
Fone: (83) 3222-0393 - Fax: (83) 3221-4927
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qualificada. Dou fé .

Jo o Pessoa,
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Advocacia 8a Consultoria

Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A
1

. “K .
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA à VARA CIVEL DESTA
CAPITAL

Proc. n° ESCRITÓRIO
80371 756

llllllllllllllll\llllllllllll

CONSTRUTORAÁGUA AZULLTDA., CGC n°00.712.432/0001-25,

estabelecida à BR - 230 - KM - 14 - Estrada de Cabedelo, neste ato representada pelo

seu sócio ARNÓBIO FERREIRA NUNES, brasileiro,solteiro,advogado,com endereço

acima citado, com endereço acima citado via do seu bastante Procurador e Advogado infra

firmado, constituído nos termos do instrumento procuratório anexo, vem perante V. Exa.,

com o devido respeito, promover a presente Ação de

RESCISÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA

C/C pedido de liminar de REINTEGRAÇÃO DE POSSE

em desfavor de MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, casada,

costureira, RG n° 1.178.372 SSP/PB, CPF n° 567.864.764-49, residente na Rua José

Severino Massa Espinele n° 580 - Torre, nesta Capital, CEP: 58040-500,pelos fatos e

fundamentos jurídicos a seguir expostos:

1) oos FATOS

01) A Promovida celebrou, com a Requerente, em 13 de março de 2000, Contrato

Particular de Compromisso de Compra e Venda, tendo como objeto o imóvel, situado, Lote

de Terreno Próprio sob o lote n° 172 da Quadra n° 590 do Condomínio Horizontal Água

Azul, Localizado no Geisel.

*f
Av.JoãoMachado11°849-Ed.MonteCarlo-9°-AndarFSala-903-Centrow-gJoão Pessoa - PB, E-maíl: zeliamariagusmaayh 24.com.br

zem:smentaum/umasme0331118131310
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Advocacia 85 Consultoria

Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB/ PB - 1711 - OAB/ PE - 184-A
2

02) O valor do imóvel foi de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), tendo pagado a

titulo de sinal 200,00e o restante do valor dividido em 60pagamentos de RS 170,00 (cento

e setenta reais).

03) Ocorre que a promitente compradora, desde o mês de julho de 2001, encontra-se em

mora, causando assim, grave lesão ao patrimônio da Autora, perfazendo um débito já

atualizado desde a Interpelação Judicial de R$ 23.120,83 (vinte e três mil cento e vinte e

três reais e oitenta e três centavos), já com os acréscimos legais, conforme se vê, do

demonstrativo de débito ora anexado.

04) A Promovente concedeu varias moratórias, a fim de que a Promovida pagasse o

débito, inclusive, assinou Termo de Acordo com a Autora, mesmo assim, não saldou o

débito.

n) DO ESBULHOPOSSESSÓRIO

Ora, se a posse vem fulcrada num contrato e se este contrato, por

inadimplência do compromissário comprador, vem a se desfazer, incontestavelmente no

caso, este restará obrigado a devolver ou a restituir a coisa objeto de promessa de compra

e venda. E assim não procedendo, o poder jurisdicional obrigará, compulsoriamente, com a

expediçãode mandadode REINTEGRAÇÃODE POSSE quea Autoravoltea ter a posse

direta do imóvel.

Além do que, o descumprimento da obrigação pela Ré, pelo modo e

tempo devidos, implica em condenação deste, em PERDAS E DANOS pertinentes aos

prejuízos efetivos e os lucros cessantes, face ao uso e gozo do bem em detrimento, dos

prejuízos absorvidos pela Autora, e do que poderia lucrar se na posse do bem estivesse

imitida.

Note-se que, em sede de Ação de Reintegração de Posse, com

pedido de Rescisão Contratual, o não adimplemento das prestações pactuadas, por si só

caracteriza a posse da Promovida como injusta e violenta, porquanto resta caracterizado o

esbulho, pois no momento em que o Promovido Comprador descumpriu o contrato.

J
III) DA LIMINAR

João Pessoa - PB, E-maíl: zeliamariagusm oía:hs24.com.brAv.JoãoMachadon°849-Ed.MonteCarlo-9°-Atjçlar-Sala-903-Centro_-

Num. 26838362 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ANA MARIA NOBREGA MORENO - 06/12/2019 08:35:21
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120609422500000000025912188
Número do documento: 19120609422500000000025912188



Advocacia 85 Consultoria

Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB /PB - 171 1 - OAB/PE - 184-A
3

A liminar reintegratória é perfeitamente cabível em vista dos

seguintes aspectos:

a) Primeiro, porque a inadimplência da Promitente compradora, uma vez Interpelada

Judicialmente para purgarem a mora no prazo acertado de 15 (quinze) dias e assim não

fazendo, restou perfeitamente RESCINDIDO o PACTO, contratual do próprio instrumento

de compra e venda, cujo processo, ora se anexa, tendo tramitado na 10° Vara Cível desta

Comarca sob n° 200.2008.024.640-4.

b) Segundo,porqueo ESBULHOPOSSESSÓRIOpassoua existir,de fatoe de direito,a

partir do decurso do lapso de 15 (quinze) dias da Interpelação Judicial e do silêncio da Ré

- portantoa menosde ano e dia, emboraadvertidoquantoao pedidode lMISSÃODE

POSSE face ao não atendimento. Tendo a posse transmudado-se em ESBULHO conforme

demonstrado, nesta data, é perfeitamente admissível a concessão liminar requerida.

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, fez guindar à jurisprudência a

seguinte decisão à respeito:

“HAVENDOCLÁUSULARESOLUTIVAEXPRESSA, PODE O
PROMITENTE VENDEDOR PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, independentemente da propositura prévia ou
economicamente da Ação de Rescisão de Contrato" STF - RTJ
72/87; 74/449; RT 483/215; RTJEsp 14-153m JTA 103/191".

É bastanteo pedidoLIMINARde reintegraçãode posse.

Além do que o descumprimento da obrigação pela Ré, pelo modo e

tempo devidos, implica em condenação destes em PERDAS e DANOS pertinentes aos

prejuizos efetivos e lucros cessantes, face ao uso e gozo do bem em detrimento, dos

prejuízos absorvidos pela Autora e do que poderia lucrar se na posse do bem estivesse

imitida. Até porque, a permanência da Promovida no imóvel em estado de total

inadimplemento, implica em prejuizo de grande monta para a Autora, que fica tolhida no

seu direito de dispor da coisa, não podendo LOCAR, VENDER ou praticar qualquer ato

comercial com o imóvel, até que a presente ação chegue ao seu fim.

Av. João Machado n° 849 - Ed. Monte Carlo - 9° Í- Andar - Sala - 903 - Centro
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Da' análise do caso vertente e, após a leitura atenta ao dispositivo

legal mencionado, considerando-se os prejuízos incalculáveis a parte Autora, expõe-se

com clareza a V. Exa., com comedimento que sempre lhe foi peculiar, o fundamento

necessário para concessão de |iminar, ora requerida. Eis que preenchido os requisitos

essenciais, previstos em lei.

IV) DA TUTELA ANTECIPATÓRIA (273, Inciso I do CPC)

É bastanteo pedido LIMINARde reintegraçãode posse. Eis que

perfeitamente satisfeitosos requisitos para a concessão de mandado liminar todavia, caso

prefira, V. Exa., outro caminho que viabilize a proteção do Direito, patentemente ameaçado

da Autora, a nova redação dada como Lei n° 8.952/94, ao art. 273, inciso I do CPC,

autoriza a concessão de TUTELA ANTECIPADA da providência do mérito.

O caso vertente, também encaixa-se como mão numa luva a

autorizar a V. Exa., com o comedimento que sempre lhe foi peculiar, para conceder a

TUTELA ANTECIPADA ora requerida. Eis que preenchidos os requisitos essenciais

previstosnocaputdo art.: PROVAINEQUÍVOCAE VEROSSIMILHANÇA.

Antevê-se, de plano, que a Autora encontra-se em iminente receio de

haver prejuizos de grande monta com o abandono do imóvel sem pagamento das parcelas

que servem para a quitação dos seus compromissos e a ocupação indevida do bem a

impedir que realize outros negócios.

v) oo PEDIDO

|STO POSTO, passa a requerer a V. Exa., o seguinte:

a) A CONCESSÃODE MANDOLIMINARde Reintegraçãode Posse,ou a CONCESSÃO

DE TUTELA ANTECIPATÓRIA,nos termos do pedidosupra mencionado,IMITINDOa

Autora na posse direta do bem imóvel;

b) A citação da Ré no endereço preambular, caso não seja encontrado, o mesmo

procedimento por Edital de Citação, a fim de contestarem, querendo, a presente Ação no

prazo legal, sob pena de REVELIA;

Av. João Machado n° 849 - Ed. Monte Carlo - 9° - Andar - Sala - 903 - Centro
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c) Afinal, seja julgada a PROCEDENTE in totum a presente Ação, para declarar

rescindido judicialmente o Contrato de Promessa de Compra e Venda celebrado entre as

partes integrantes no presente feito, ratificando o despacho concessivo de TUTELA

ANTECIPADA ou decretada a reintegração da Autora na posse do imóvel da "quaestio".

d) Uma vez, rescindido o Contrato, a Autora requer seja apurado os valores efetivamente

pagos pela Ré, tais como sinal e prestações, e do total dos valores sejam deduzidas taxa

de intermediação e corretagem, 5% (cinco por cento) do valor da venda do imóvel, mais

20% (vinte por cento) do sinal pago e o uso do imóvel durante o período a título de aluguel

em valor do mercado (média R$ 500,00 ao mês), devendo a Promovida entregar o imóvel

com as taxas de condomínio, IPTU e energia totalmente quitados, além de pagamento de

verbas honorárias 20% sobre o valor da operação contratual, custos e custas processuais,

assim como PERDAS E DANOS, a serem apuradas em liquidação de sentença.

e) Requer provar o alegado pelos meios de prova em direito admitidos, mormente, pelo

depoimento pessoal da Ré, sob pena de confissão e a oitiva de testemunhas arroladas

oportunamente, bem como perícia contábil, a fim de apurar o quantum indenizatório e

valores a serem depositados e juntada de novos documentos.

Dando à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para efeito

meramente fiscal.

N. Termos

P. Deferimento

João Pessoa, 15 de outubro de 2008.

Advogada OA IPB - 1711 - OAB/PE - 184-A
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' Poder Judiciario do Estado da Paraiba 05/11/2008
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas VÍa palÍe umd,Emma,

Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLei6.688/98'HAN[MW53h33@GMA 15/10/20084omarca P so u Guia n° “J on -.ÉJOAOPESSOA- 0"õ°°Í2o08.o37175-62(>O.2008.080609-O16°1ÊF7E7JÊ194724
“'5'°"°° TaxaJudiciária

PREPARO PREVIO/CIVEL w 27 , 63
RE SC I SAO - l O00 , OO CustasJudiciais
DLG CITAC. 55,26

P/ 1 - ñ Diligências
2 8 , 4 3

' ” TarifaBancária

-.-._›..›-~..-.uman41? 1 I OO
. - i. " ?$857 11m -"="”“' “' Total

PAGÁVELAPENASNOSCAIXASDASAGÊNCIASDOAT ADATADOVENCIMENTO112I32
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. . , . , VencimentoPoderJudiciariodoEstadodaParanba owog/goolg

Guia de Recolhimentode Custas e Taxas V¡3 Parte p,...d.Emiggão

Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLe¡n°6.688/98H pru 10 /HC-_L:hà Dylan 24/07/2003
omarca - Prócesso Ó Gui n” Conta FEPJA

JOAO PESSOA 200.2008.024640-4 200.2008.074955-5 16187/2194724

Histórico TaxaJudlciária

' PREPARO PRÉVIO/CIVEL 27,21

INTERPELACAO - 200 , 00 CustasJudmm;
DLG CITAC. 54,42

DLG P/ 1 - TORRE mmncia_
28 , 00

Tarifa Bancária

_ / l , O0
Totadl'

1 l 0 , 63PAGÁVELAPENASNOSCAIXASDASAGENCIASDO ATÉA DATADo VENCIMENTO
o NÃO PAGAMEh3“TODA GulAATÉ A DATA DO SEU VENCIMENTO IMPLICA NO seu CANCELAMENTO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA

CAPITAL

VARA CÍVEL DESTA

pmc_ no 20020080246404

ESCRITÓRIOllllllll llllllllllllll

CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA., CGC n°00.712.432/0001-25,

estabelecidaà BR - 230- KM- 14 - Estradade Cabedelo,nesteatorepresentadapelo

seusócioARNÓBIOFERREIRANUNES,brasileiro,solteiro,advogado,comendereço
acimacitado,atravésde seu RepresentanteLegalvem, porseuadvogadoe procuradorin

fineassinado,constituídonostermosdoinstrumentodemandatoanexo(doc.n°01), com

fulcro nos arts. 867 e seguintes,do Códigode ProcessoCivil, vem requerer
INTERPELAÇÃOJUDICIAL em desfavorde MARIA DAS DORES ALVES DO

NASCIMENTO,brasileira, casada, costureira, RG n° 1.178.372 SSP/PB, CPF n°

567.864.764-49,residentee domiciliadaà Rua José SeverinoM. Espinele,n° 580,Bairro

Torre, nestaCapital,CEP: 58040-500,pelosfatose fundamentosjurídicosa seguir
expostos:

01) A Promovidacelebrou, com a Requerente,em 13 de março de 2000,Contrato

ParticulardeCompromissodeComprae Venda,tendocomoobjetoo imóvel,situado,Lote

de TerrenoPrópriosobo loten° 172 da Quadran° 590doCondominioHorizontalÁgua
Azul, Localizado no Geisel.

02) OvalordoimóvelfoideR$ 10.400,00(dezmile quatrocentosreais),tendopagadoa

titulodesinal200,00e o restantedovalordivididoem60pagamentosdeR$ 170,00(cento
e setenta reais).

(l
C/G \

Av.JoinInchadnn°849-Ed. IonteCaz-ln-9-Andar-Snln-903-
.Union Focco: - É ÍLrnníÍ- -rlhnnnríncnccnanñlhc9l anna Ín-

zygaomm23:9:aan-was::arm:3132721551(
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03) Ocorre que a promitentecompradora, desde o mês de julho de 2001, encontra-seem

mora, causando assim, grave lesão ao patrimônio da Autora, perfazendo um débito já

atualizado de RS 23.120,83 (vinte e três mil cento e vinte e três reais e oitenta e três

centavos), já com os acréscimos legais, conforme se vê, do demonstrativo de débito ora

anexado.

04) A Promoventeconcedeuvarias moratórias,a fim de que a Promovidapagasseo

débito, inclusive, assinou Termo de Acordo com a Autora, mesmo assim, não saldou o

débito.

DIANTE DO EXPOSTO, e na forma do Contrato - Instrumento de

PromessadeComprae Vendafirmadoentreaspartes,pedee esperaa Requerenteseja

expedidoMandadode INTERPELAÇÃOJUDICIALda Requerida,a fimdequea mesma

efetue,pagamentodas prestaçõesem atraso,em moedavigenteno paísno prazode 15

(quinze)diassobpenadeRescisãodoContrato,transmudando-seemESBULHOa posse
do Requerido sujeitaa liminarde REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

Efetuada a interpelação para o fim do disposto nos art. 394 e

seguintesdo CódigoCivile pagasas custas,pedea Supiicantelhe sejamos autos
entregues, independentementede traslado, na fonna do art. 872, do CPC.

Dá-seá presenteo valorde R$ 200,00(duzentosreais).

N. Termos

P. Deferimento

João Pessoa, 24 de julho de 2008.

Xí*~~\\
Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A

c/c.

Avuloñoinchndors-IB-Ed. IonteOnrln-QM-Andar-Sah-MB-
Join Pocona - É ¡Lmníl- tc-Hnmariadncav-«GMCQJ ana¡ 'IV'

é??
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA44VARACÍVELDESTACAPITAL.

Proc. n°. 200.2008.037.175-

só”

CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA.,já qualificadanos
AutosdaAÇÃODERESCISÃODEPROMESSADECOMPRAEVENDAC/C
pedidodeliminardeREINTEGRAÇÃODEPOSSE,quemoveemdesfavorde
MARIADASDORESALVESDONASCIMENTO,igualmentequalificada,vemà

presençade V. Exa., no prazolegal, apresentaras CONTRARAZÕESDO es;

RECURSO,aoEgrégioTribunaldeJustiçadoEstadodaParaiba,meiopeloqual

pretendevermantidaadecisãorecorridaeimprocedênciadopedido,tudoem
conformidadecomrazõesdedireito,paratanto,requeraV.Exa.,sedignede

receberasCONTRARAZÕESDEAPELAÇÃO,emseusjurídicoselegaisefeitos.

Termo em que,

Pede Deferimento

João Pessoa, 25 de julho de 2012.

Zéiia Maria Gusmão Lee

Advogada OABfPB- 1711 - OAB/PE- 184-A
zeiiagusmaolee@gmail.com

A

Av. João Machado,11° 849~ 9°Andar - Sala 903- Edit'. MonteCarlo - Centro
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COLENDOTRIBUNALDEI/USTIÇA
DO ESTADO DA PARAIBA

Processo: 200.2008.037.175-6

Procedência: 4a VARA CÍVEL DESTA CAPITAL

Recorrida: CONSTRUTORA ÁGUA AZUL LTDA.

Recorrente: MARIADASDORESALVESDONASCIMENTO

CONTRARAZÕESDAAPELAÇÃO

PelodireitodaRecorridaCONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA.

Nãomerecereformaa sentençade fls., eis que laboradana

melhorformadedireitoe combasenasprovascolacionadasaosautos.

Quantoàsalegaçõesda Recorrente,nãomerecemcrédito,até

porquefogedo cernedaquestão.A Recorrentecomproue nãopagou,ainda

construiuo imóvel,embemquenãolhepertencia.Logo,nãoháo quefalarem
direito de retenção e Outros.

Portanto,pugnaa Recorrida,sejamantidaa sentençadefls. tal

qual,comofoi lançada,atéporque,o Recorrente,expõenassuasrazões,fatos

dissociadosdarealidade,deumaincongruênciatotal,tornando-Seaté,cansativaa

leitura,porfaltadesubstratoslegaiskí)A

Av. João Machado,n° 849- 9°Andar Sala903- Edif. MonteCarlo - Centro
E-maíl: zeliag aolecs-@gmaiLcom

TN

.L

?e
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DIANTED0 EXPOSTO,esperao Recorrido,que essaEGRÉGIA

CORTEDEJUSTIÇAmantenhaadecisãodefls.,atacadopeloRecorrente,negando-se,

por conseguinte, provimento a esse descabido, inoportuno, inócuo e malsinado

RecursodeApelação.Emassimprocedendoa esseEgrégioTribunalestarámaisuma

vezaplicandoodireitoe realizandoa maisintrépidaJUSTIÇA.

N. Termos

P. Deferimento

JoãoPessoa,25dejulhode2012.

AdvogadaOAB/PB- 1711 - OAB/PE- 184 - A
zeliagusmaolee@gmail.com

A

Av. João Machado,11° 849- 9"Andar - Sala903- Edit'. MonteCarlo - Centro
E-mail: zeliagumaoleerêgmaiLcom

Ô
x.)
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EsTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL
FÓRUM CÍVEL DEs. MÁRIO MOACYR PORTO

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

AUDIÊNCIA: CONCILIAÇÃO
PROCESSO: 2002008037. 175-6

NATUREZA JURÍDICA: RESCISAO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DATA: 10 DE NOVEMBRO DE 2010

HORA: 14:30h

JUIZ (A): JOSE HERBERT LUNA LISBOA
PARTE AUTORA: CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA

ADVOGADO (A): ZELIA MARIA GUSMAO LEE OAB/PB: 1711
PARTE RE: MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO (A): ELENILSON CAVALCANTI DE FRANÇA OAB/PB: 2122

Feitos os pregões de estilo, foi certificada a presença das partes, devidamente
assistidas por seus advogados. Presente Os estagiários de direito: Tadeu Henrique de
Sa Ferreira, Carlos Roberto Nascimento Silva, Amadeus Rodrigues Pereira, Danielle
Tanouss de Miranda Salgado, Antonio Weryk Ferreira Guilherme, Rafaela Hellen
Barbosa dos Reis Dore. Foi juntada carta de preposição por parte da autora. Abertos
os trabalhos, o MM juiz tentou sugerir um acordo, porém, as partes nào sinalizaram
qualquer possibilidade nesse sentido. A parte ré, por seu advogado, insistiu na tese de
que o contrato apresentado pela autora não tem validade jurídica ante não tem
ausência de assinatura e de registro, bem como a planta do loteamento em questão.
Suscitou ainda a prescrição do direito de ação. O MM juiz fixou os pontos
controvertidos da lide como sendo aqueles já identificados nas respectivas peças
processuais. Ato continuo, a parte promovida ' ' ' ' rova em
audiência, pelo que o MM juiz designou o dia de fevereiro de 2011 ' 14:00h,
devendo as partes observarem o disposto no art. O7, do CPC. Ficam as partes desde
já devidamente intimadas e seus respectivos advogados das audiências aprazadas. E
como nada mais foi dito mandou o MM. Juiz encerrar ,O presente termo que vai
devidamente assinado. Eu, , Analista/ Té nico Judiciário, o digitei e
subscrevi. , ~

w
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 103 VARA CÍVEL DESTA CAPITAL.

Proc. n°: 0030346-9V7.2013.815.2001

CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA.,já qualificadanosautosdaAÇÃODEUSUCAPIÃO
ESPECIALURBANO aforada, por MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO,
devidamente, qualificados na peça exordial, vem por advogado adiante assinado,
requerer juntada da Procuração, que por um lapso deixou de ser juntada a
Contestação de fls., para todos os fins legais.

N. Termos

P. Deferimento

"o Pessoa- PB, O6de junho de 2014.

. Zé MariaGusmãoee
Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A

zeIiagusmaoIeeÇqgmaiLcom

Av. João Machado n° 849 - Ed. Monte Carlo - 9° - Andar - Sala - 903 -

João Pessoa - PB, E-mail: zeliagusmaolee@gmaíl.com
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Advocacia as Consultoria
Zélia Maria Gusmão Lee

Advogada OAB/PB - 1711 - OAB/PE - 184-A

PROCURAÇÃO

OUTORGANTHS):CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA.,CNPJn°
00.712.432/0001-25,estabelecidaà RuaAntônioFCdeAraújos/n- Estradade
Cabedelo,nesteato,representadapelosseussóciosARNÓBIOFERREIRANUNES,
brasileiro,solteiro,advogadocomendereçoacimacitado.

OUTORGADO(S):ZÉLIAMARIAGUSMÃOLEE,brasileira,casada,
advogada,OAB/PB- 1711, OAB/PE- 184-A,comendereçoprofissionalàAv.João
Machado,n9.849,9°andar- sa|a903,Centro- CEP58013-520,JoãoPessoa- PB,
e-mail: zeliagusmaolee@gmail.com

PODERES,amplose ilimitados,parao foro em geral,coma
cláusula"ad-judicia"a fimdequepossadefenderosinteressese direitosdo(s)
outorgante(s)perantequalquerJuízo,lnstânciaouTribunal,especialmentepara
defenderosdireitosdoOutorgantenaAÇÃODEUSUCAP|ÃOESPECIALURBANO,
Proc.n90030346-97.2013.815.2001,quetramitana10?VaraCíveideJoãoPessoa-
PB.

João Pessoa, 28 de maio de 2014.

m%w%g~§%Í
'V OUTORGANTE(S)
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(AssessoriaeConsuftoriajurídica
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODADOUTAE EGRÉGIA103VARA
CÍVEL DA COMARCA DE J OÂOPESSOA, CAPITAL DA PARAÍBA.

_ MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO,devidamente

qualificada nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO, processo de n. 0030346-

97.2013.815.2001, na qual contende com CONSTRUTORA ÁGUA AZUL LTDA.; de mesma

formaqualificada,vem,muirespeitosamente,IMPUGNARa parca,frágile inverazcontestação
arroladapeloRéu, nos moldesa seguirtracejadospara, ao final, requerer.

LEMBRANÇASDOMÉRITOA

A Autora adquiriu do Réu um terreno próprio localizado no

Geisel em 13 de Março de 2000, através de um contrato particular de compromisso de compra e

venda. Ao longo de 08 (oito) anos a Autora permaneceuna posse do imóvel sem qualquer

distúrbiodonRéu.Ocorrequeem2008oRéuajuizouumaaçãodecobrançainformandoquea
Autora estava inadimplente com os pagamentos do imóvel. O imóvel, hoje, não é apenas um

terreno. No local do terreno a' Autora edificou sua única casa e bem residencial, realizou

benfeitorias, como se observa pelas fotos anexadas, e é o local no qual reside com a sua família.

Desta forma, a cobrança do Réu encontra-se fora de prazo e, pelo que se vê capitulado na CF/ 88

a Autora permaneceu na posse manda e pacífica do imóvel ao longo de O8 (oito) “anos, sendo-lhe

seu por direito. Em face disto, vem a Juízo para evitar danos maiores.
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DAS ALEGAÇÕES DO RÉU

O Réu nada disse. Alegou apenas que a Autora, no lugar de

pagar o terreno, construiu uma casa. Ora, Douto Prolator, a Autora não tinha onde viver. Com o '

marido iniciou a construçãodo único bemimóvelque possuem,e que é a residênciada família.

Procurou diversas vezes renegociar o débito com o Réu, reduzindo o valor mensal das prestações

paraquepudesseseenquadrarnoorçamentodeles,hmas,nuncatevequalquerespéciedeacordo
sinalizada. O Réu preferiu cobrar em juízo e desistir. O Réu interpelou, discutiu, cobrou, e

. desistiudecadaaçãoqueajuizou.Defato,nãosesabiaoquedesejavaoRéu,qualeraseu
interesse, e nem menos porque não negociava o débito, que supostamente era, de seu interesse.

L _ Comosenãobastasse,odireitodediscutiremjuizoocontratoprescreveu,pois,ensinaoCC:
Art. 206. Prescreve:

§ 39 Em três anos:

V - a pretensãode reparaçãocivil;

' § 59 Em cinco anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;

As ações anexadas pelo Réu foram todas desistidas por ele

mesmo. O próprio Réu desistiu das demandas que aforou, renunciando ao direito sobre o bem. A

questão aqui, todavia, não é mais a questão do débito que, como visto, está prescrito. A questão

“é queaAutorapermaneceunapossepacíficadoimóvelporO8anos,equenoimóvelhojeexiste
o único bem residencial da família da Autora, onde reside com seu marido e filhos. Este bem

jurídico não lhe pode ser roubado, mesmo porque o Réu, ao momento, é quem deveria indenizar

a Autorapelolbemali ediñcado.

HISTÓRICO A ,

O usucapião é a aquisição do domínio pela posse prolongada, na

forma da lei, tendo como objetivo de acabar com a incerteza da propriedade, assim como

assegurar a paz social pelo reconhecimento da propriedade com relação àquela pessoa que de

longa data é o seu possuidor;
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\ ' Ocorre no usucapião, simultaneamente, a perda do direito do

antigoproprietárioe_aaquisiçãodeumnovodireitoporpartedousucapiente.Estanova.relação
jurídica não deriva da anterior. Poderíamos dizer quesé uma forma originária de aquisição da

propriedade. Sendo um instituto de grande alcance social, pelo meio do qual o possuidor do

imóvelchegaa adquirir-lheo domínio.A atual»Constituiçãode 1988 trouxepara seu seioo
usucapião pro labore, criando a modalidade urbana, a usucapião pro morare, absolutamente

desconhecida em nosso ordenamento jurídico até então, que é otema deste procedimento

judicial.Muitoemborasóinseridoemnoordenamentojurídico*coma CartaMagnade1988,o
usucapiãourbana de há muito vinha sendoobjetode discussãono CongressoNacionaldevido

aos fenômenos jurídicos nas relações sociais envolvendo o assunto.

Quandoda apreciaçãodo Projetode Lei n° 26/81, de iniciativa
doExecutivo,queinstituiaousucapiãoespecialrural(queseconverteunaLein°6.969/81),
houveram tentativas propondo o alagamento da incidência normativa também em áreas urbanas

carentes, independente de justo título de boa-fé, no entanto sendo tal Lei aprovada sem

emendas.De iniciativa popular, fora propostaEmenda Popular propondoa adoçãopelo Texto

Constitucionaldoseguintedispositivo:"serãolegalzzadasaspossesurbanasconstituídashámais

de dois anos, desdequeo usuárionãodisponhade outrapropriedade".Apósvárias alteraçõesde
redação, recebeu parecer favorável do Relator da Constituinte, sendo votada e aprovada em

plenário. Tal texto foi inserido no Capítulo II, do Título VII, que trata da Política Urbana,

adotando o seguinte teor:

Art. 183. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por

cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-

lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1° O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente de estado civil.

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3° Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião".

Capacidade de Usucapir
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Essa nova modalidade de usucapião, denominada "urbana", "de

solo urbano", "pro morare" e ainda "por casa" foge às regras tradicionais adotadas pelo Código

Civil. Pelo sistema tradicional do Código Civil não há limitações quantitativas quanto à área

usucapível, nem há necessidadede que o usucapientedê certa destinaçãoao imóvel. Na espécie

urbana,por outrolado, há uma plêiadede restriçõesquantoà obtençãodo domíniovia
usucapião, tais como limitação da área usucapível, exigência de certa destinação do bem, além

de outras que servirão de embasamentodoutrinário para que o fomentoem pauta alcancebom
êxito.

O elemento nuclear para que se configure o usucapião é a posse.

O que na verdade o prescribente faz é converter a sua mera posse que traduzía uma situação de

fato numa outra jurídica, qual seja o domínio.

Para que o usucapiente faça jus à aquisição do domínio é

essencialque tenha a possedireta e pessoalda área, em nomepróprio, e sema interferênciade

terceiros. Sendo excluídos da incidência' normativa constitucional os meros detentoresgos

possuidores em nome alheio, como caseiros, comodatarios, empregados, bem como todos

aqueles que se encontrem em relação de dependência para com o proprietário. Além disso, a

posseprecisaserjusta, istoé, escoimadadosvíciosdecorrentesdaviolência,clandestinidadeou

precariedade, nos moldes do art. 489 do Código Civil.

. A posse violenta é aquela conseguida através do exercício de atos'

.de força.Estaviolênciatantopoderáserñsicacomopsicológicaou_moral,desdeque,neste
último caso, infunda no possuidor destituído grave receio de mal considerável, a ponto dc não

poder evitar a perdazdasua posse. Clandestina,por sua vez, será a posseadquirida às ocultas,

sem o reconhecimento do possuidor legítimo, e sem a prática de violência fisica ou moral. A

precariedade está na aquisição da posse mediante o abuso de confiança, ou seja, aqueles que de

alguma forma detém a propriedade sob a anuência do dono, como empréstimo, empregado, entre

outros. No caso em tela, a posse é justa, pois, se deu por aquisição de bem.

Da Boa-fé
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Para a obtenção do usucapião, na sua modalidade urbana, a

Constituição não exige que o possuidor comprove a boa-fé; ela, até prova em contrário, é

presumida. O justo título, também, é despiciendoem face do art. 183 da Carta Política. Nada

impede, porém, que seja utilizado como meio de reforçar-se a pretensão aquisitiva.

I

Inexistência de interrupção

A possehábilá aquisiçãododominio,naespécieurbanade_
usucapião, deve ser contínua, ininterrupta, sem “intervalos, sem intermitência. Além da

inexistência ininterrupta, a Lei Maior exige que não haja oposição do proprietário. a posse,

durante todo o lapso prescricional, deve fluir de forma mansa e pacífica, a fim de caracterizar-se

a condutaomissivadoproprietárioemrelaçãoaoseuimóvel.Paraseconfigurara oposição,no

sentidojurídico, não bastam os atos meramenteemulativos, é necessáriaa presençade uma

oposição séria, tempestiva e exercida na área judicializada, o que não fez o Réu.

Moradia

Para que se possa consumar o usucapiâo é imprescindível,

segundo o art. 183, que o possuidor utilize o bem "para sua moradia ou de sua família". A

palavra"moradia",segundoo"CaldasAulete",vemde"morada"esignificaodomicílio,a casaem
,ueordinariamentehabitamos.Nessesentidoentendemossejaserempregadoovocábulo.Estão

afastadas,pois, as possesesporádic-asou eventuais,comoas que ocorrem,por exemplo,em

casasde veraneio.Ainda, escapaà incidênciado dispositivoa posseque não se destinaà

moradia, mas sim a fins comerciais, como, v.g., uma lanchonete ou uma oficina, exceto se o

possuidor tiver residência na própria unidade de comércio, o que é bastante comum.

Ademais,paraquepossafazerjus aousucapiãourbano,nuão
pode o possuidor ser proprietário de outro bem imóvel, seja ele urbano ou rural, como no

casodaAutora,visto queo bemem questãoé seuúnicobemresidencial.Issosignificaque,

durante todo o prazo prescricional, não poderá o usucapiente ser proprietário de imóvel, ainda

que em outro Estado ou outro país.
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OBJETO

Área urbana

Nos moldes estabelecidos pelo art. 183 da CF, serã objeto dessa

forma de usucapião somente "área urbana". Estão excluídas, pois, da incidência normativa as
/

áreas rurais, cujo usucapião é disciplinado pelo art. 191.

Extensão da área

O constituinte de 1988 ñxou como limiteimáximo ao usucapião

previsto no art. 183 "área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados". Pareceu ao

Legislador Constitucional que essa área refletiria o ponto de equilíbrio: atenderia às

necessidades de moradia do possuidor sem causar grandes penalizações ao proprietário da área

usucapta. O que importa é que a área do terreno seja igual ou inferior ao máximo permitido

(25Om2), ainda que sobre ele tenha sido edificado prédior com área construída superior àquele

montante.Deveras,sendooterrenooprincipalemrelaçãoà construção,nosmoldesdoart. 61,
III, doCódigoCivil,aqueleéquedeveserlevadoemcontaenãoeste.

Concessão de Uso

O parágrafo 1° do art. 183 reza que "O Título \dedomínio e a

concessão de uso serão conferidos ao homem ou á mulher, ou a ambos, independentemente do

estado civil". A expressão "concessãode uso" foi inserida no Texto Constitucional antes da

aprovaçãodo § 3° do mesmoartigo, que excluía os benspúblicosdo usucapião. Coma exclusão

desses bens do usucapião urbano, o único sentido razoável da expressão indicada é a de que ela

se refere a direito de superficie, que poderá ser objeto de regulamentação por lei.
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Prazo Prescricíonal z

O tempo de posse apto a conduzir à prescrição aquisitiva, na

modalidadeurbana,évde5 anos,segundodispõeo art. 183daConstituição.AAutora
permaneceu na posse mansa e pacífica e ininterrupta do imóvel por 08 (oito) anos, e hoje ali já

ediñcoua sua residênciafamiliar. Para que o possuidorfaçajus ao título de domíniobastaque

tenhacincoanosde posse,poucoimportandose esseprazoé anteriorou' posteriorã
Constituição.

ASPECTOS LEGAIS

O dispositivo que versa sobre usucapíão urbano não tratou da

disciplina procedimenta] a que seriam submetidos os pleitos visando à declaração do domínio.

Emfacedosilêncionormativoeatéquesobrevenhaleiespecificaquedisciplinea matéria,versa-

se a aplicação das normas gerais referentes ao usucapíão tradicional, quais sejam, as inseridas

nos arts. 941 a 945 do Códigode ProcessoCivil. No casoem tela a Requerentenão possui

nenhum imóvel, rural ou urbano, destarte, se encontra em conformidade com o artigo 183 da

CF/88:

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por

.cincoanos,ininterruptamenteesemoposição,utilizando-aparasuamoradiaoudesuafamília,adquirir-
I lhe-ão dominio,desdequenãosejaproprietáriodeoutroimóvelurbanoourural.

§ 1° O título de dominio e a concessão de uso serão conferidos \ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente do estado civil.

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor por mais de uma vez.

§ 3° Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapíão.

Desta maneira, a Autora possui direito a ser titulada no domínio

do imóvel com concessão de uso pelo tempo que ali já se estabeleceu ininterrupta e
. x .

pacificamente.
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DO PEDIDO

Assim exposto, REQUER:

a. A mantençadainicial;

b.Aprocedênciadopedido,declarandoporsentençaa propriedadeurbanada;
A Requerente, escrevendo a referida sentença no Registro de Imóveis; para os

. efeitoslegais;
c. A condenaçãoparao Réuarcarcomasdespesasprocessuaise advocatícias,estas

desde já firmadas em 20%, na forma do Art. 20 do CPC;

d. Provasemdireitoadmitidas,incluindooitivade testemunhase depoimento
pessoaldaspartes; l

e. Todos'os feitos quanto ao presente processo sejam unicamente realizados”em

nome dos signatários no endereço em timbre;

Nestes termos,

Espera deferimento,

CIVIL - TRABALHISTA -INTERNACIONAL - CONSUMERISTA - EMPRESARIAL - BANCÁRIO

Brasi¡ - Estados Unidos - Itá/ia - França

SED_E:Rua Gumercindo Barbosa Dunda, n. 130, Sala-A, AerocIube, João Pessoa/PB- 58.036-850
E (Próximo ao Manaíra Shopping) h
Telefones: (83) 3222-8024 // (83) 8744~1125 //. (83) 8825-8024 e-maiI: ecdf@terra.com.br
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

10aVaraCível a
AvenidaJoão Machado,s/n.Centro. "'
CEP 58013-520 - João Pessoa/PB

PABX:(83)3208.2400- www.t¡pb.¡us.br

Processon.°0O30§46-97.20l3.815.2001
Ação: USUCAPIAO

Autor(a):MARIADASDORESALVESDONASCIMENTO\ \3K)W
Réu:CONSTRUTORAÁGUAAZULLTDA @JL/QA

De acordo com o que dispõemos arts. 221, I e 222 do CPC, INTIMO A

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DE JOÃO PESSOA, na pessoado seu

representante legal, na Praça Pedro Américo, 70, Varadouro, nesta Capital, para manifestar

CARTADE INTIMAÇÃO

\interessenaação,cujacópiadainicialsegueemanexo.TudoconformedeterminaçãodesteJuízode
“ireitoda10aVaraCíveldestaComarca,nosautosdaaçãoepartesacimamencionados,cujoteovádo

^.hoe'o seguinte:Vistos.etc.Intime-seaosrepresentantesda FazendaPúblicada Uniãmíg

4omunicípio para que digam se possueminteressena causa. João Pessoa, 19.02.2014. José

s Júnior. Juiz de Direito. Dado e passadonestaCidade de João Pessoa,Capital do Estado

diasdomêsdeagostodoanodedoise quinze.Eu, , digitei-oe

#amada/errante* evesCa ra Duarte/Batista
'enica Judiciária

MM Juiz de Direito
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

10a Vara Cível

AvenidaJoão Machado,s/n.Centro.
CEP 58013-520 - João PessoalPB

PABX:(83)3208.2400- www.t¡pb.¡us.br

Processo n.” 0030346-97.2013.8l5.2001

Ação: USUCAPIÃO wç \XDAntor(a):MARIADASnOREsALVESNASCIMENTO @QAO
REU: CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA .

'hu',
CARTADE INTIMAÇÃO

De acordo com o que dispõemos arts. 221, I e 222 do CPC, INTIMO A

PROCURADORIA DA UNIÃO NA PARAÍBA, na pessoado seurepresentantelegal, na Avenida

MaximianoFigueirêdo, 404,Centro, nestaCapital, para manifestarinteressena ação,cuja cópia

da inicial segueemanexo.TudoconformedeterminaçãodesteJuízodeDireitoda 10aVaraCível desta

Comarca,nosautosda açãoe partesacimamencionados,cujoteor do despachoé o seguinte:m,

etc. Intime-seosrepresentantesda FazendaPública da Uniã_o,_dgEstadoe doMunicípiopara que

digamsepossueminteressena causa.JoãoPessoa,19.02.2014.JoséFerreiraRamosJúnior. Juiz de

Direito.Dadoe passadonestaCidadedeJoãoPessoa,CapitaldoEstadodaParaíba,aos04diasdomês

deagostodoanodedoisequinze.Eu,, digitei-oesubscrevi.

Maria das Neves Cabral Duarte Batista

Técnica Judiciária

De ordem do MM Juiz de Direito
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

10a Vara Cível

Avenida João Machado, s/n. Centro.

CEP 58013-520 - João Pessoa/PB

PABX:(83)3208.2400- www.tipb.ius.br

Processo n.° 0030346-97.2013.815.2001

Ação: USUCAPIÃO

Autor(a):MARIADASDORESALVESNASCIMENTO 0 Q\3Di'ç
REU: CONSTRUTORA AGUA AZUL LTDA

CARTADE INTIMAÇÃO

De acordocomo que dispõemos arts. 221', I e 222 do CPC, INTIMO A

PROCURADORIA DO ESTADO DA PARAÍBA, na pessoado seu representantelegal, na

Avenida João Machado, 394, Centro, CEP: 58013-520, nesta Capital, para manifestar interesse

naação,cujacópiadainicialsegueemanexo.TudoconformedeterminaçãodesteJuízodeDireitoda

10° Vara Civel destaComarca, nos autosda açãoe partesacima mencionados,cujo teor do despachoé

o seguinte:Vstos.etc.Intime-seosrepresentantesdaFazendaPúblicadaUniQJo Estadoe do

Municípiopgmjue iiggm se possueminteressena causa. João Pessoa,19.02.2014. José Ferreira

RamosJúnior. Juiz de Direito. Dadoe passadonestaCidadede João Pessoa,Capitaldo Estadoda

Paraíba,aos04diasdomêsdeagostodoanodedoisequinze.Eu, , , digitei-oe
subscrevi.

Maria das Neves Cabral Duarte Batista

Técnica Judiciária

De ordem do MM Juiz de Direito
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W
GOVERNÇ
DA PARAIBA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A) DOUTOR(A)JUIZ(A) DE DIREITO DA 10° VARA
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB.

Processo N°. 0030346- 7 13 1 .2001

AUTOR: MARIA DAS DORES ALVES NASCIMENTO

OESTADODAPARAÍBA,pessoajurídicade_Direito
Público Interno, instado a se pronunciar no Processo supra, referente a uma AÇAO DE
USUCAPIÃO, vemà presençade VossaExcelência,porseusProcuradoressignatários,
dizer que inexiste, nesta data, conhecido interesse da Fazenda Estadual a ser
resguardado no presente feito.

Ante o exposto, requer a juntada da presente

manifestação, cuja finalidade é o atendimentoao disposto no artigo 943 do Código de

Processo Civil, sem preiuígg de gge ngva intimação seia feita ag Estado da Paraíba,

osur'ami íci ri ad ' Iica sobre o em u u i do ou mesmo

guanto aos imóveis çonfinantgs.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa-PB, 25 de setembro de 2015

Burg#JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO

Procurador do Do ' io Estadual

Raimuiaadlaiho
AssistenteJurídico - PGE 4

\
Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNlCÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

Praça Pedro Américo, 70- Varadouro -João Pessoa/PBCEP.: 58.010-340- Fone:(83)3218-9788

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JU|Z(A) DEDIRElTODA10aVARACÍVEL
DE JOÃO PESSOA.

PROCESSO: 0030346-97.2013.815.2001.

DEMANDANTE: Maria das Dores Alv§ do Nascimento.

DEMANDADO:Construtora ÁguaAzul LTDA.

o MUNICÍPIODEJOÃOPESSOApessoajurídica de direito
público interno, portador do CNPJ 08.778.326/0001-56, com endereço na Praça Pedro

Américo, n° 70, Varadouro, nesta capital, onde recebe as comunicações de estilos, vem

à presença de Vossa Excelência por intermédio de seus advogados e Procurador

Municipal, infrafirmado, procuração ex lege, atendendo despacho de fls., relatar que,

através de resposta advinda do ofício 1420/2015 encaminhado a SEPLAN- Secretaria

de Planejamento do Município, informamos gue não temos interesse no imóvel

localizado na Rua Edgar Cavalcanti Pedrosa, n9 189, Geisel, nesta Capital, haja vista

que o mesmo não está inserido em área pública, conforme despacho exarado pela
Diretoria de Geoprocessamento e Cadastro da SEPLAN, no Processo Administrativo n9
2015/088713.

Temos, ainda, que a Comissão Permanente de Avaliação e

Desapropriaçãoda SEPLANnão constatou qualquer procedimento de desapropriação
envolvendo a área.

Nestes termos,

Aguardamos prosseguimento.

- A â-* McAoETE
PROCU OR o UNICÍPIO DEJOÃO PESSOA

INGRID COSTA/PROPAT
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ADVOCACIA-GRALDAUNIÃO'
PROCURADORIA DA UNIAO NA PARAIBA

Av. ?Maximiano Figueiredo. 404 - Centro

.João Pessoa (PB) (TEF: 58013-470

Fone: (83) 4009-1 !S0 Fax 4009-¡ l80

EXMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 10“VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA/PB

Processo n° 0030346-97.2013.815.2001

Promovente: MARIA DAS DORES ALVES NASCIMENTO

A UNIÃO, pessoajurídica de direito público, neste ato

representada pelo Advogado da União infra-assinado, em cumprimento ao

mandado de intimação de fls., vem perante Vossa Excelência informar que não tem

interesse no feito, haja Vista que o imóvel usucapiendo não é de domínio da

União, conforme informação do Ministério do Planejamento - Superintendência

do Patrimônio da União na Paraíba, através do Ofício SEI n° 13393/20l5-MP,

de 01 de outubro de 2015, cópia em anexo.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 11 de novembro de 2
_ A _

^dvogado da União
PrOXCÍJraOr-Chefeda União na Paraíba. Substituto
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::SEI t' MP - 0835020 - Oficio:: .

'x

f ISICAU
\NEB

04931.200848/2015-71

https://seimp.planejamento.gov.br/sei/controIador.php?acao=d<%_

3 .ÂDVOCACãA-GERALDAUru/aí!'É
í

f

__ Pb¡ j
004512(908003/&9545
O2/ /o/ 25 '

MlN1S'l"ÉR1ODO PLANEJAMENTO.ORÇAMENTOF,GESTÃO

"Cmi131311391995593-
CEP 58030-900 - .loão Pessoa - PB

Fone: 3216-4509

João Pessoa-PB. 01 de outurhro de 2015.
Ofício SEI n° l3393/20l5-MP

Ao Senhor

FABIO LEITE DE FARIAS BRITO

ADVOGADO DA UNIÃO
PROCURADOR-CHEFEDAUNIÃONAPARAÍBA
AGU/PB

Assunto: "Ação de Usucapião"

Senhor Procurador,

1. EmatendimentoaoOfícion°492/2015/AGU/PUPB/GAB/PFBFde24deagostode2015,
encaminhamosaVossaSenhoriainformações,confonnefonnuláriosanexos,acercadosimóveiscitados
no teor do referido Oficio.

2. Comreferênciaà AçãodeUsucapiãoconstantenoteordoOfícioemepígrafe,cujo
númeroé0000753-08.2014.8l5.028lemnomedainteressadaIRAIDESTAVARESSIMÕESS
CHAVES,foienviadoaessaAGU/PB,OficioSEIn”9429/20l5-MPde14desetembrode2015,
cópiaanexa,solicitandoplantadoimóveldareferidaAção.

3. RessaltamosqueosdemaisimóveisemquestãonãosãodedomíniodaUnião.

4. Naoportunidade,renovamosnossosprotestosdeelevadaestimaeconsideração.

JOSÉ CLIDEVALDO SAMPAIO ALVES

Superintendente

DocumentoassinadoeletronicamenteporJoseClidevaldoSampaioAlves.
' Superintendente,em01/10/2015,às10:32.

01/10/2015 10:38
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:zSEI/MP-0692847- Despacho:: . https://seimpplanejamentogov.br/sei/controIador.php?acao=docu...

MINISTÉRIODOPLANEJAMENTO,ORÇAMENTOE GESTÃO
Secretaria do Patrimônio da União

SuperintendênciadoPatrimônioda[JniãonaParaíba
Divisão de Destinação

AÇÃO DE
USUCAPIÃO

Ofício n" 0492/20¡S/AGIJ/PUPB/GAB/PIJBF- de 24/08/2015

Ação n” 0030346-97.20l3.8|5.2001
Interessado: Maria das Dores Alves do Nascimento

Imóvel: Urbano.RuaEdgarCavalcantiPedrosa.n” 189.Geisel. JoãoPessoa/PB.

l. InformoqueoimóvelobjetodaAçãodeusucapiãoemreferência.nãoconstaemnocadastrodoSistema

. SPIlJnctcomosendoPróprioNacional.

i JoãoPessoa28deagostode2015.
MARIA RAQUEL DIAS MEIRELES BEZERRA

Agente adm

2. Informoqueo imóvelobjetodaAçãodeusucapiãoemreferência,nãoconstaemlista
de bensimóveis não operacionaisoriundosda extintaRFFSA.

João Pessoa, 28 de Agosto de 2015

i FILIPEMENDONÇA
FAGUNDES

Chefe da Divisão de Destinação

Patrimonial

“g5 àDocumentoassinadoeletronicamenteporFILIPEMENDONCAFAGUNDES,Chefede
A ' iDivisão, em 14/09/2015, às 15:27.

r

.

|de2 l6/O9/20|5l|:2l
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:: SEI1MP-0692847- Despachoz: . https://seimp.p|anejamentdgovbr/sei/controlador.php?acao:doctn...

DocumentoassinadoeletronicamenteporMARIA RAQUEL DIAS MEIRELES

'- BEZERRA,AgenteAdministrativo.em14/09/2015,às16:04.

aAautenticidadedodocumentopodeserconferidanosite
' I[https://seimpplanejamentdgov.br/conferir],infonnandoocódigoverificador0692847eo

código CRC 6B45Bl93.:rt .._-"-'.: -I-

16/09/2015 11:21
IJ O.PG lx)
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:t SEI /MP - 076191() - Despacho::

Ide2

httpsz//seimp.planejamento.govbr/sei/contro1ador.php'?acao=docu...

a»
MlNlSTÉRlODOPLANEJ/\Ml-JNTU.ORÇAMENTOE (iESTÃO- MPOG

SECREÍTARIADO PATRIMÔNIODA UNIÃO-SPU
SUPERINTENDÊNCIADOPATRIMÔNIODAUNIÃONOESTADOPARAÍBA- SPU/PB

DIVISÃODECAR/\TFIRIZAÇÀODOPATRIMÔNIO- [JICAR/SPU-PB

PROCESSO: 04931.200851/2015-95

INTERESSADO: Sra. Maria dasDoresAlves do Nascimento

C P F N ° 567.864.764-49

OBJETO:

lmóvel:Urbano,RuaEdgarCavalcantiPedrosa.n° 189.Geisel,JoãoPessoa/PB.

ASSUNTO: Verificaçãoseoimóvelenquadra-secomoTerrenodemarinhae/ouacrescidode
marinha- USUCAPIÃO

Ao Chefe da Divisão,

01. ApósanáliseeconfrontaçãocomabasededadosdoSistemaIntegradodeAdministração
Patrimonial- SIAPAdestaSuperintendênciaenasplantasexistentesnamapotecada
DICAR/SPU-PBverifica-sequeoimóvelemquestãoNÃOsetratadeterrenode
marinha. acrescidode marinhaou Nacional Interior..

02. CabesalientarqueconformeDespachoDIDES-SPU-PB0692847eSEINC/SPU/PBo
referidoimóvelnãopossuicadastrodoSistemaSPIUnet,NÃOsendoconsideradocomoPróprio
Nacional,bemcomoNÃOconstaemlistadebensimóveisnãooperacionaisoriundosdaextinta
RFSSA.

03. Faceaoexposto,conclui-sequeoimóveldocasoemtelaNÃOPOSSUI
DOMINIALIDADE DA UNIÃO.

À consideraçãosuperior.

João Pessoa. 15 de Setembro dc 2015.

ARIOSTO MEDEIROS DOS SANTOS

engenheiroagrônomo4 DlCARl/SPLJ/PB

16/09/201511121
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:: SEI' MP-0761910-Despacho:z _. httpsM/seimp.planejannentogovbr/sei/controlador.php?acao:docu...

M4 à:DocumentoassinadoeletronicamenteporARIOSTOMEDEIROSDOSSANTOS.
EngenheiroAgrônomo,em15/09/2015,às15:28.

“3-¡ DocumentoassinadoeletronicamenteporBRAZTAVARESDACOSTA.Chefede
' Divisão,em16/09/2015_às10:44.

16/09/2015 11:21
IJ D.(D Íx)
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 23/03/2016
VJBO1J5L SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 08:48:44

CONSULTADEPUBLICACAODE23/03/2016

Juizo da 1OA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

Processo : 0030346-97.2013.815.2001
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COMARCA DA CAPITAL. 1OA. CIVEL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Pro
cesso: 303469720138152001 Acao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da va

ra supra, em virtude da lei. etc. FAZ SABER
que ficam citados pelo presente edital os eventuais interessados para
apresentacao de contestacao pelo prazo de quinze dias,sob pena de reve
lianos autos da acao de usucapiaopromovida por maria das dores alves
nascimento em desfavor de construtora agua azul ltda,cujo objeto e o i
movel um lote de terreno proprio sob o n.172, da quadra 590,do loteame
nto condominio horizontal agua azul,nesta capita|,medindo 10,00m de la
rgurana frentee nosfundos,por20,00mde comprimentode ambosos lad
os,limitando-se pela frente com a rua projetada 3,lado direito com o l
o n.182,lado esquerdo com o lote n.162 e fundos com os lotes n.292,d
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e propriedadeda firma construtoraaguaazu|,comsede nestacidade,con
formedespachode fl.27,cujo teor e o seguinte:V,etc.Citem-sepor edit
al,com prazod e vinte dias,os demais interessados ausentes e nao sabid
os,nos termos do art.232v,cpc-f|.O4.Joao Pessoa,19/O2/2014.Jose Ferrei
ra Ramos Junior.Juiz de Direito.Dado e passado,nesta cidade de João Pe
ssoa,Estado da paraiba,aos 23/03/2016.Eu,Maria das Neves Cabral Duarte
Batista, digitei e subscrevo.
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DIÁRIO DAJUSTIÇA - João PEssoA-PB- DISPONIBILIZACAOZSEGUNDA-FEIRA.28 MARÇODE2016
PUBLICAÇÃO:TERÇA-FEIRA,29 MARÇODE2016

PILOES

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO ü000552-95.2014.8.15,0481 CLASSE 22 « PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - Processo de l* 5 ' - f' J' de l' ' - P ' Sumário PARTES

GERALDO GOMES 365.912.424-49) ~ AUTOR BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. (07207996/

0001-50)- REU ADVOGADOS6349PB - HUMBERTOTROCOLI NETOINTlME-SEAUDIÊNCIADE CONCILI-
AÇÃO_INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 26/04/2016,PELAS 08 50 HORAS, NO
FORUM LOCAL.

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO 0000553-802014815.0481 CLASSE 22 - PROCESSO CIVEL E DO

TRABALHO - " de f' 5 ' - f' ' de F - “ ' Sumário PARTES

GERALDO GOMES 1965312 42449) - AUTOR BANCOBMG SA (61186580/0001-74) - REU ADVOGADOS
6349PB - HUMBERTOTROCOLI NETO INTIME-SEAUDIÊNCIADE CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃOE JULGA-
MENTO, DESIGNADA PARAO DIA 26/04/2016. PELAS 09 10 HORAS. NO FORUM LOCAL.

VARA uNrcA oE PILOES PROCESSO 5000013-t0.2015.B.15.04l1 cLAssE 22 - PROCESSO CIVEL E oo
TRABALHO - Processo da r* ' - " J' de r ~ ' . e A ^ a - ' PARTES

GERALDO GOMES (965912 42449) - REU BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. (07.207.996I0001-
so) -AUTOR ADVOGADOS5349PB - HUMBERTOTROCOLI NETO INTIME-SEAUDIÊNCIADE CONCILIA-
çAo. INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA o DIA 26/04/2016,PELAS os ao HORAS. NO
FÓRUM LOCAL.

_ü EDITAIS
PAUTA DE JULGAMENTO-l' TURMA RECURSAL MISTA DA CAPITAL- tum ciente¡ aa partes e intimados para

a sessao ordinaria de julgamento de n' 675 cia 3' turma recursal miau da capital a realizar-se no dia 31 de março

de 2016, a partir das 09 00h_na sala de sessões situada no 6° andar do iorurnndas. mario moacyr porto, na av.

joao machado.s/n,nestacapital,emcujasessãoseraojulgadososseguintesrecursos:01) E-¡us - Ri: 3008401-
66.20l4.815:200l. 2° Juizado Especial Civel da Capital-recorrente: ITAUCARD- ADVOGADOm/S): Wilson
Belchior-recorrido: RAQUEL NUNES PEREIRA-ADVOGADOm/SNEAN CAMARA DE OLIVEIRA- RELATORIA):

Jos¡ Fanaira Runes Júnlorbz) E-jus - Ri: 3004669442011815.2001. 3° Juizado Espacial Civel da Capital-
racorrnnh: ANTONIO SEVERINO DA SILVA- ADVOGADO(NS)2 RENATAALVES DE SOUSA-recorrido: Ban-

co Flat SIA- ADvoGAbotNsicELso MARCON- REIJTORIA): José Panair-a Ramos Juniornl) E-jus - RI:
3006038-43.2013.B15.Z001 . 1° Juizado Espacial Civel da Capital-recorrente: VANEDIR FIGUEIREDO DA
SILVA- ADVOGADOIA/S): Lldlanl Martins NuneI-ncorrldo: BANCO E FINANCIAMENTOS BV FINANCEIRA

SA- ADVOGADom/SKZELSO MARCON- RELATORIA): Jose Farnalra Ramos Júnloniu) E-jus - Ri: 3004676-
0620138152001 . 3° Juizado Especial Civel da CapitnI-caconanta: HILDO AMARO DE SOUZA- ADVOGADOIAI
S): Roberto Germano Bezerra Cavalcanti Junior-recorrido: BFBLEASING SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL

SIA - ADVOGADO(AIS)LuIs Felipe Nunes Araújo- RELATORIA): Jose Ferreira Ramos Júnioroe) E-jus - Ri:
3002814-97.2013.615.2001 . 1° Juizado Especial Civel da Capital-Inconanta: DANIEL BEZERRA DA SILVA -
ADVOGADOIAIS): DANIEL BEZERRA DA SILVA -raconidoz BANCO PANAMERICANO- ADVOGADO(A/

S)FeIlcIano Lyra Moura- RELATORIA): Jos¡ Ferreira Ramos Júnlomot) E-jus - RI: 3002694542013 0152001

. 3° JuizadoEspecialCivel daCapital-recorrente: ANDREFELIPE DASILVA-ADVOGADO(AIS): LidianiMartins
Nunes -raconidoz BANCO ITAU - ADVOGADO(AIS)Luls Felipe Nunes Areújc- RELATORIA): José Ferreira

Ramos Júnior.07) E-jus - RI: 3002776-85.2013.B15.2001 . 1° Juizado Especial Civel da Capital-racorranle:
TEREZINHA RODRIGUES - ADVOGADO(AIS): Neuvanize Silva de Oliveira -raconidm BANCO BMC-

ADv0GADO(A/S)witson betchior- RELATORUI): Jose Ferreira Ramos Júnionol) E-jus - RI: 3003537-

9720118152001 . 1° Juizado Especial Civel da Capital-recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES

DOS SANTOS-ADVCGADOIA/s): Nadja Elida da NobregaCrispim #ocorrida BANCOPANAMERICANO-
ADVOGADO(AIS)FeIIcIaInn Lyra Moura- RELATORIA): Jos¡ Fenoln Ramos JúnionM) E-jus - Ri: 3008407-
10.2013.815.2001 . 3° Juizado Especial Civel da Capital-recorrente: ADRIANO CANDEIA DE LIMA -

ADVOGADOUVS): Francisco Eugenio Gouvea Neiva morrido: BV FINANCEIRA SA - ADVOGADO(AIS)LIIIs

Felipe Nunes Araujo- RELATORUX): Jose Fanaira Ramos Júnior.10) E-ius ~ RI: 3010323-7120133152001 . 1°
Juizado Especial Civel da Capital-recorronh: CREMILDO GOMES DA SILVAFILHO -ADVOGADO(A/S): LEAN-
DRO CARVALHO DOS SANTOS SILVA -raconido: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA -

AbvoGADotA/Sweliclano Lyra Moura- RELATORIA): Josi Ferreira Ramos Júnior.l1)E-JUS-RI : 3003591-

e2.2013.815.200I-3°Juizedo Especial Clvel da Capital- recorrente: BB - BRASIL FINANCEIRASA. - AdvogadotAI
S): RAFAEL SGANZERLA DURAND-Recorrido: TIAGO FERNANDES DA SILVA- Advogadom/S): Neuvanize
Silva de Oliveira- Relator: HIGYNAJOSITA SIMÕESALMEIDA.12)E-JUS-Rl : 303I441-4B.20I2.8l5.2001 - 4°
Juizado Especial Civel da Capital- recorrente: Energlsa - Advogadom/S): Luiz Felipe Llnn da Sliva- Recorrrdo
JOSE WELLINGTONGONÇALVESDE ALBUQUERQUE-AdvogadMNS): RAINIER FREITAS RODRIGUES-
Relator: HIGYNAJOSITA SIMOESALMEIDA. 13)E»IUS-Rl : 3000397-3820128150731- Juizado Especialde
Cabedelo- recorrente: TNL PCS SIA- OI -Advogado(NS): INrIson Belchior- Recorrida: PAULO ALEXANDRE DA
SILVAJUNIOR -AdvogarMA/S): Odilon de Lima Femandes- Relator: HIGYNA JOSITA SIMÕES ALMEIDA. 14)E~

JUS-Rl : 3007099-362011815.2001- 1° Juizado Especial Civel da Capital- recorrente: THAMVRES FREIRE
HENRIQUES- Advogedom/S): Cristiane Travassos de Medeiros Mamede- Recorrida: DOMUS HALL ENTRETE-
NIMENTO LTDA - AdvogadMAIS): WALTER DE AGRA JUNIOR- Relator: HIGYNA JOSITA SIMOES ALMEIDA.
ISIEJUS-RI : 3019862-6920118152001- 3° Juizado Espacial Clval da Capim- recorrente: SIRLENE DE GOZ-

Advogadom/S): IARA FERREIRA RAMOS- Reconido' OI - TNL PCS SIA - ActvogadoM/S): Wilson Belchior-
Relator: HIGYNA JOSITA SIMOES ALMEIDA. 16)E-JUS-RI : 30Z0170-0B20|3.l15.2001- 3° Juizado Especial

clvel da Capital- recorrente:JOSE MIGUEL DE FREITAS FILHO- Advogado(NS): Erlbertoda Costa Neves-
Reconido: OI - TNL PCS SIA - AdvogadoMlS): Wilson Belchior- Relator: HIGYNA JOSITA SIMOES ALMEIDA.
t7)FIslCO-RI : 0000015-6720138150281- Juizado Especial de Pilar- recorrente: BANCO BONSUCESSO SIA-

AdvogedoiA/S): Celson Henrique dos Sentos- Recorrida: Luzinçie de Ponte Silva - Advogadom/S): Elida
Margarida A. Días- Relator: HIGYNA JOSITA SIMOES ALMEIDA TMFISICO-RI 200014946212014 8150761-

Juizado Especial de Gurinhem- recorrente: BV FINANCEIRA SIA- Advogadom/S): MARINA BASTOS DA P.

BENGHI- Recorrida. JOÃOANTONIODASILVANETO-AdvogadoWS): LUIZBARBOSADE ALMEIDA- Rela-
tor: HIGYNAJOSITASIMÓESALMEIDA, i9)FISlCO-Ri : 0002912-7320125150351- 1' Varade Sape- recor-
rente: Antonio Miguel Paulino- AdvogadoM/S): Rodolfo O. Toscano de Brito- Recorrida: Banco Bradesco Finan-
ciamento SIA- Advogadom/S): Rubens Gaspar Serra- Relator' HIGYNA JOSITA SIMOES ALMEIDA. 20)FlSI-

CO-RI :00010925242013BI51211-Juizado de Lucena- recorrente: Ellnora Daniela¡ Monteiro Neta-Advogadom/

S): Antonio Mendonça Monteiro Junior- Recorrida: Banco PSA Finunce Brasil SIA- AwogadoiA/S): Gustavo Dal
Bosco- Relator: HIGYNA JOSITA SIMOES ALMEIDA. 21) E-jus - Recurso Inominado: 3020768-
8720128152003 - 2°Julzado Especial Misto de Mangabeira- Embargante: VERA CRUZ SEGURADORA SIA -

AdvogadoUs/s):Dr(a)ROSTANDINACIODOSSANTOS- embargado:JOSE LEANDRODASILVA-Advogado(al
s): D. _, Sualonio Ramalho Junior- Relator: Josivaldo Felix de Oliveirezz) E-jus - Recurso Inominado:
200.2011.931.115-3- 1°Juizado Especial Civel da Capital- Embargante: LUCIANO SILVA DE SOUZA- Advogadolal
s): Dr(a)DlNARTE PAULINO DE ARAUJO SEGUNDO- embargado: BANCO PANAMERICANO -Advogado(ars):
Dr(a)FaIiciano Lyra Moura- Relator: Josivaldo Félix de Oliveiraza) E-jnu -Racurso Inomhado: 200 2011 .931 ,978-

4- 2° Juizado Especial Civel da Capital- Embargente: Banco Itau SIA - Advogsdotals): Dr(e)CELSO MARCON-
embargado: DIOGO OLIVEIRA DE SENA- Advogadoün/s): Dr(a)RODOLFO NOBREGA DIAS- Relator: Joeivatdo

Félix de Oliveirazl) E-jus - Recurso Inominado: 3049001-0120121152001- 3° Juizado Especial Civel da

Capital- Ernbargente: EXPEDITA DA SILVA - ^ “ * ' P augusto “ ” BAN-
CO VOTORANTIM - Advogadonals): Dr(a)Wllson Belchior- Relamr: Josivaldo Felix de Ollveiralõ) E-jus -
Recurso Inominado: 3010757-7B.2014.815.2001- 5° Juizado Espacial Civel de Capital- recorrente: EDSON
SEBATIAOLIMADE SOUSA- Advogedom/a):Dr(a)MICHEL PINTODE LACERDASANTANA-recorrido: ELE-
TRONICA TECHNISON LTDA - Advogado-IRIS) Dr(a)R|NALDO CIRILO COSTA- recorrido: SONY BRASIL LTDA

- Advogadoúsls): Dr(a)MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO Relator: Josivaldo Felix de Oliveira 25) E-¡us -

Recurso Inominado: 23 2009921.551-1- JuizadoEspecialda Mamenguape-recorrente:BMG-Advogadota/s)
Drlauose Ricardo Pereira- recorrido: JOSE BECO GOMES - ACWgldMa/a). Dr(a)Petronio Rodrigues Veloso
Relator: Josivaldo Felix de OIiveIra17) E-¡ua - Recurso Inominado: 200.2011.97B.267-6- 2°Juizado Especial

Misto de Mangabeira- recorrente: BANCO PANAMERICANO - AdvogadoIa/s): Dr(a)FeIlciano Lyra Moura- recor-
rido: ITALO VICTOR DOS SANTOS AMORIM - Advogadomls): Dr(a)IGOR XIMENES GUIMARAES - Relator'
Josivaldo Felix de Oliveirall) E-¡us - Recurso Inominado: 200.2011.90B.232-5 - ?Juizado Especial Misto de
Mangabeira- recorrente: BV FINANCEIRA SA- Advogadoünls): Dr(a)MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI- recorrido: PAULAREGINAALVES DE MELO -Advogado(als): Dr(a)KARLA GABRIELASOUSA LEITE-
Relator: Josivaldo Felix de Oliveirazl) E-_íus - Recurso Inominado: 304076B-17.2012.815.2001 - 5° Juizado

EspecialCivel de Capital- recorrente:ITAÚCARD-Advogadows): Dr(e)AntonioBraz da Silva- recorrido:JOSE
ALBERTO BARROCA FALCAO NETO - Advogedoials): Dr(a)JOSE ALBERTO BARROCA FALCAO NETO-
Relator: Josivaldo Felix de Oliveirajil) E-jua - Recurso Inominado: 3032684-27.20l2.B15.2001 - 3° Juizado

EspecialCivel daCapital- ITAÚCARD- ^ _ Hit "' ° ' F' ' amenas.
TH ELIAS DE OLIVEIRA - Advogedouls): Dr(a)Roberta de Lima Viegas- Relator: Josivaldo Felix de OIlvelra.31)
E-jus - Recurso Inominado: 3041I11-|3.2012.015.200i- 5° Juizado Especial Clvel de Capital- recorrente:
Banco Volkswagen -Advogadoan/S): Dr(a)AIdenlra Gomes Diniz- recorrido: RIDALVO ALBERT GOIS FERREIRA

- Advogedou/s): Dr(a)SOSTENYS MARINHO BARRETO- Relatar: Josivaldo Felix de OIIVeÍraJI) E-jus -
Recurso Inominado: 3017525-4420128152001- 1° Juizado Espacial Civel da Capital- recorrente: Cia de
Credito, Financiamento a Investimento Renault do Brasil - Advogadoul , Dr(a)edair borges coutinho neto-
recorrido: NIELSEN BATISTA DA SILVA - Advogadoials): Dr(a)RerIta alves de Sousa- Relator: Josrvaldo Felix

de 0Iiveira.33) E-jus - Recurso Inominado: 30271 56-1220123152001- 1° Juizado Especial Civel da Cartei-
recorrente: BV FINANCEIRA SA - AdvoQadoIa/s): Dr(a)Luiz Carlo¡ Monteiro Laurenço- recorrido: LUCIANO

CAPITAL

57

DINIZ RAMALHO-Advogadou/a): Dr(a)Nevlta Maria Pessoa de AquinoFrsnca- Relator: .losivaldo Felix de
Ollvalrajl) E-jua - Recurso Inominado: 200.2011 354252-5- 2°JuizadoEspecialMistode Mangabeira-recor-
rente: BFBLEASING SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL SIA - Advogadoü/s): Dr(a)CELSO MARCON- recor-

rido: REGINA KARLABATISTAALVES-Advogado(als)tDr(a)ARTHURANDRE DE FRANÇABARROS- Relator:
Josivaldo Felix de Oliveirajõ) E-jus - Recurso Inominado: 3013409-9220128152001- 3° Juizado Especial
Civel da Capital- recorrente: BV FINANCEIRA SA - Advogadqa/s): Dr(a)Luiz Carlos MonteiroLourenço-
recorrido:MAURILIODE LIMACOSTA-Advogadoonle):Dr(a)RicardodaCostae Sousa-Relator:JosivaldoFélix
de Olivelrajis) E-jus - Recurso Inominado: 3029796-8520128152001- 4°Juizado EspecialCivel daCapitai-
recorrenle: BANCO J. SAFRA S.A- Advogadomls): Dr(a) ELISIA HELENA DE MELO MARTINI- recorrido:
LENIRADE PAIVABRONZEADO- Advogadoials):Dr(a)HILTONHRIL MARTINSMAIA-Relator: JosivaldoFélix
deOliveira.37)E-ius - Recurso Inominado: 3040762-9620123152001- 5° JuizadoEspecialCivel daCapitai-
recorrente: BancoBonsucessoSIA - Advogadohls): Dr(a)Nildo MoreiraNunes- recorrido: GILSON PESSOA
FERREIRA- Advogadoials):Dr(a)DANlLOPAULOBEZERRA DE OLIVEIRAALVES-Relator:Josivaldo Felixde
Oliveiras!) E-jus - Recurso Inominado: 2001011361325-0- 2°JuizadoEspecialMistode Mangabeira-recor-
rente: ITAÚCARD - Advogado(als): Dr(a)LuIs Felipe NunesAreújo- recorrido: SIMONE DA SILVACOSTA-
Advogadolala):Dr(a)JoselissaaAbel Ferraira- Relator: Josivaldo Felix de Oliveiras!) E-jus - Recurso Inomi-
nado: 2002011330001-6- 4" Juizado Especial Civel da Capital- recorrente: BANCO PANAMERICANO -

Advogedo(als): Dr(a)FeIicienoLyra Mours- recorrido; JOCELINO CARNEIRO DA CUNHA- Advogadoials):
Dr(a)Edson Lulz da Silva Barbosa- Relator: Josiveldo Felix de Oliveirajo) E-jus - Recurso Inominado:
3040429-5B.20I2.B15.2001 - 5° Juizado Especial Civel da Capital- recorrente' ITAUCARD ~ Awogadoh/s):

Dr(a)Anl6nioBraz da Silva- recorrIdoMONlCAMARIADA SILVABARBOSA-Advogadomls):Dr(a)RODRIGO
MAGNO NUNES MORAES- Relator' Josivaldo Felix de Oiiveiraji) E-jus - Recurso Inominado. 3041566

3720128152001 - 5° Juizado EspecialCivel daCapital- recorrente:ITAÚCARD-Advogedola/s):Dr(ajAntbr.ro
Braz da Silva- rscorr¡do;ARETlJZA VIEIRA DE LUCENA- Advogadoh/s): Dr(a)GLAUBER CHAVES QUEIROZ

DE ARAUJO- Relator: Josivaldo Felix de Oliveira 42) E-jus - Recurso Inominado: 3042056-9120123152001

- 5° Juizado Especial Civel da Capital- recorrente: Banco Fiat SIA - Advogadoan/SI' Dr(a)WlLSON BELCHIOR-
recorridrxANDREZA FERREIRA DE MACEDO- AdvogadoIe/s): Dr(a)PetronIo \morro Seralim Filho- Relator.

Josivaldo Felix de Ollvelralã) E-jus - Recurso Inominado:200201290501193 - 2°JnrizadoEspecialMistode
Mangabeira- recorrente: BANCO PANAMERICANO - Advogadolals): Dr(a)FelIclano Lyra Moura-
recorrIdmALBANISACOSTADE MELO-^* _ * I' D . , ^ 4 ' Relator: ' Felix
de Oliveira") E-jus - Recurso Inominado: 30475244220128152001 - 1° JuizadoEspecialCivel daCapitai-
recorrente: Banco Volkswagen - Advogadohls): Dr(a)AidenIra Gomes Diniz- racorrldmMARlA EDI RAMALHO
ANTUNES BRITO - AdVoQadoIa/s):Dr(a)Pedro Celestino de Figueiredo Neto- Relator: Josivaldo Felix de
Oliveireli) E-jua - Racurso Inominado: 752011910198-7 - Juizado Especial Mlslo de Bayeux- recorrente:
BANCO J. SAFRASA-AmogadoÇa/l): Dr(a)BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRAVANDERLEI- reconidmCESAR
ANTONIO NUNES DA SILVA- Advogadouils): Dr(e)DanIlo Caze Braga da Cost Slive- Relator: Josivaldo Felix

de Ollvelrnu) E-jus - Recurso Inominado: 200201192121045 - ?Juizado Especial Misto de Mangabeira-
recorrente: BANCO BMG- Advogadomla): Dr(e)MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI-
reoorridcuEDMILSON FERNANDES MOREIRA - Advogadou/s): Dr(a)HeIlo Eloi de Galiza Junior- Relator: Josi-

valdo Felix de OIlveira.41) E-jus - Recurso Inominado: 3045511-7020123152001- 5' Juizado Especial Civel

da Capital- recorrente.BFBLEASING SIA ARRENDAMENTOMERCANTIL SIA - AdVogedoIa/s):Dr(a)WIlson
Belchior- recorridmJOAO ALBERTO DE CARVALHO - Advogadouls): Dr(a)Téroio Adelino Dantae- Relator.

Jouivaldo Felix de Oliveirau) E-¡us - Recurso Inominado: 3009987-7520118152001- 1° Juizado Especial

Civel da Capital- recorrente: EULAJOSE DIAS DE ARAUJO JUNIOR- Advogadoh/s): Dr(a)FRANC|SCO DE
ASSIS ALVES JUNIOR- recorrido: BANCO PANAMERICANO › Arlvogadouls): Dr(a)Fellcrano Lyra Moura-

Relator: Josiveldo Felix oa 0Iiveira.48) E-jus - Recurso Inominado: 30427454420123152001- 5° Juizado
Especial Civel da Capital- recorrente: JAMES MAXWELL SOUZA DE OLIVEIRA- Advogadcia/s). Dr(a)Fal›io de
Lucena Falcao- recorrido: BV FINANCEIRA SA - Advngedotals): Cr(a)\Iiñlson Belchior- Relator' Josivaldo Félix

de 0liveira.50) E-jus -Racurso Inominado: 3021072-1 7.2012.B15.2003›- 4° Juizado Especial Civel da Capital-
recorrente: JONAS ALVES DA SILVA - Advogadows): Dr(a)Man'a do Socorro Henrique Leite- recorrido: ITAU

CARD - Advogadows): Dr(a)Arntonio Braz da Silva- Relator: Josivaldo Felix de Oliveira.51) E-jus - Recurso
Inominado. 3035644-53.Z0t2.B15.2001- 1° Juizado Especial Clvel da Capital- recorrente: ROBERTO ALVES

DE LIMA - Advogadotals): Dr(a)DANIELLY MOREIRA PIRES FERREIRA- recorrido: BRADESCO FINANCIA-
MENTOS - Advogadom/s): Dr(a)Wllson Betcnlor- Relator: Josivaldo Felix de Olivelre.52) E-jua - Recurso
Inominado. 301907B-92.2013.B15,2001- 3° Juizado Especial Civel da Capital- reconente: MOISES MOTA
VIEIORA BEZERRA DE MEDEIROS - Advogedouls): Dr(a)Moiséa Mota Vieira Bezerra de Medeiros- reconido:

BV FINANCEIRA SA - AdVogadoIa/s): Dr(a)MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI- Relator: Josivaldn

Felix de Oliveirsjã) E-jus - Recurso Inominado: 3016220-1120120152003- ?Juizado Especial Misto de

Mangabeira- recorrente: KALYNE GOUVEIA PEREIRA - Aovogadows): Dr(a)Petronlo \ñtorio Serañrn Filho-
recorrido: BFBLEASING SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL SIA - Advogadotals): Dr(a)Anlõnio Braz da Silva-

Relator: Josivaldo Felix de Oliveirajl) E-ius - Recurso Inominado: 3009147-6510118152001- 1° Juizado
Especial Civel da Capital- recorrente: JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA - Advogadqals): Dr(a)LUDMILA
GONZAGA DE SOUZA- recorrido: ITAÚCARD - Advogadouls): Dr(a)Luls Felipe Nunes Araújo- Relator: Josivel-

do Felix de Oliveiraje) E-jus - Recurso Inominado: 3027747-65.2012.815.2003- ?Juizado Espacial Misto de

Mangabeira recorrente: TIAGO ARAUJO DOS SANTOS -Advogado(als)z Dr(a)Maria do Socorro Henrique Lente-
rccorrido: BV FINANCEIRA SA - Advogedou/s): Dr(e)JULLYANNA KARLLA VIEGAS ALBINO- Relator: Joslval-

do Felix de Oliveirañl) E-jus - Recurso Inominado: 3029706-7720128152001-1” Juizado Especial Civel ds
Capital- recorrente. LADISLAU CHAVES DOS SANTOS - Advogadoials): Dr(a)Suenya de Sousa Almeida-
recorrido: BANCO SAFRA SIA - Advogadotals): Dr(a)EL|SlA HELENA DE MELO MARTINI- Relator: Joslvaldo
Felix de OIiveira.57) E-jus - Recurso Inominado: 3020729-9020128152003- ?Juizado Especial Misto de
Mangabeira- recorrente: ANA CARLA PORTO DA SILVA- Advogsdomla): Dr(a)RODRIGO MAGNO NUNES

MORAES- recorrido: BV FINANCEIRA SA - Advogado(als): Dr(a)JULLYANNA KARLLA VIEGAS ALBINO-
Relator: Josivaldo Felix de 0liveira.50) E-jus - Recurso Inominado: 3008162-96.2013.B15.2001- 1° Juizado

Especial Civel da Capital- recorrente: CICERA FEITOSA MACENA - AoVoQadoIa/s): DrIa)Ienio Gomes da Veiga
Pessoa Junior- recorrido: Banco Itau SIA - Advogedomls): Dr(a)Wlison Belchior- Relator. Josivaldo Félix de
Oiii/sinal!) E-jus - Recurso Inominado: 3023070-8120133152001 - 2° Juizado Especial Civel da Capital-
recorrente: MARIA ANA RODRIGUES SANTOS DO NASCIMENTO - Advogadou/s): Dr(s)Bruno Cinianca Braga-

recorrido: BANCO BMG - Advogadoia/s): Dr(a)Den¡el Arruda de Fsries- Relator: Joalvaldo Felix de Ollveiralm

E-jus - Recurso Inominado: 200.2009.940.024-0 - 2°Juizado Especial Misto de Mangabeira- recorrente:
LEVERRIER SATURNINO RODRIGUES - AdVoQadoIa/s): Dr(a)Jose Bezerra Segundo- recorrido: HSBC BANK
BRASIL SIA -Advogado(als)z Dr(a)Fabio Ricardo Carneiro Montenegro- Relator: Joslvaldo Félix de Olivairaoi)

E-jus - Recurso Inominado: 30490894120128152001- 1° Juizado Especial Civel da Capital- recorrente'
Fernando Pereira da Silva - Advogadolala): Dr(a)H|LTON HRIL MARTINS MAIA- recorrido: Banco Bonsucesso
SIA - Advogado(als). Dr(a)Celso Henrique dos Santos- Relator: Josivaldo Felix de Olivairañz) E-jus - Recurso

Inominado: 3033124-23 20128152001- 1° Juizado Espacial Civel da Capital- recorrente: FABIO BARBOSA
DE VASCONCELOS -Advogadoialsr Dr(a)HILTON HRILMARTINS MAIA- recorrido: Banco Itau SIA-Adrogadoisl

s): Dr(a)WIIson Belchior- Relator' Josivaldo Felix de Oliveiras!) E-jus - Recurso Inominado: 3048291-
81120125152001- 2° Juizado Especial Civel da Capital- recorrente: WILSON SOARES BRAGA- Advogadows):

Dr(a)Maria do SocorroHenriqueLeite- recorrido: ITAÚCARD- Advogadoie/s):Dr(s)WIlsonBelchior-Relator'
Josivaido Felix de Ollveirau) E-ius - Recurso Inominado: 303292440.2012.0l5.2003- 2°Juizado Especial
Misto de Mangabeira- recorrente; EMIDIO DE VASCONCELOS NETO-Advogadomls): Dr(a)RENATAALVES DE
SOUSA- recorrido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. -Advogado(als): Dr(a)WrIson

B ' b' Relator; Josivaldo Felix de Oliverraâi) E-jus - Recurso Inominado: 3045488-2720128152001- 3°

Juizado Especial Civel da Capital- recorrem .ANA DORIS OLIVEIRA SANTANA - Advogadorals): Dr(a)RAUL
MAGNUSFAVA-recorrido:ITAÚCARD-Advogado(als)zDr(a)Luls FelipeNunesAraújo-Relator:JosivaldoFelix
de Oliveirasi) E-jus - Recurso Inominado: 38.2011 361.882-5- 2' Vara Mista de ltabaianatc I ' ..') .
telrecorrido' JOSENBERG ARAUJO DE LIMA - Advogadom/s). Dr(a)Gabriel Pontes VItaI- recorrido/recorrente:
ITAÚCARD - Amogadounls): Dr(a)Antonio Braz de Silva- Relator: Josivlldo Felix de Oliveirauobs: julgamento

com observância eo texto tmpllcito no enunciado 85 do Ionaje que grza: 'o prazo para recorrer da decisao de mrma
recursal luira da data do julgamento", cIc c artigo IQ-"as intimações serao feitas na forme prevista para citação,

ou por qualquer outro mero idôneo de comunicação” e "5 1°- dos atos praticados na audiencia, consldersr-ae-ao
desde logo cientes as prtea' e. art 45 - 'aa partes serão intimados da data da sessao de julgamento'. ambos
da lr¡ 9099195 e ainda, em consonância com a ler 11.419/2005." joao pessoa, 28 de MARÇO de 2016.Genlval
Monteiro da Fontoura Fill-Io. chefe da secretaria da 3' turma recursal mista da capital

CQMARBADAOAPWALC ' ' I: 4 r " v

Acao: USUCAPIAO.O MM.Juiz de Direitoda vara supra. emvimrde da lei. etc. FAZ ' ' s
pelo presente edital os eventuais interessados para apresentacao de cnnlestacao pelo prazo ds quinze dlansoh
pena de revella,nos autos da acao de usucapiampromovlda por Maria Jose FontlnelteDiasmujo "j ' uma area
de terrenmsituada na Rua Maximiano Machadoalnñsrraca de Lanches e PastelariaPonto Comercial Dany

Lanches.nestacaplhhencravado no terreno da casa natsituada na avenida Vasco da Gama ,jaguaribepartecente

a Domenico Andrea Magiianmconstruida de laipa e coberta de telnaspom duas janelas e uma porta de lrentepitao
meeiro com a casa n.90 da mesma avenldanola nunrtml -ntlna agua e Im '
despacho de il.19,cujo teor e o seguinte: V,etc.citarn-se pro adltaLcom prazo de vlnle :faso: demais Interesse-

dos auaentesincertos e nao sabidosmoa termos do srt.232v.cpc.joao Pessoa.17I07I2014.Jose Ferreira Ramos
JuniorJuiz de Direito.Dado e passadomesta Cidade de Joao PeesoaEstade da Paraibano:: 23l03I20I6.Eu,Maria

das Naves Cabral Duarte BstistaJecnlca Judiclariedigltei e subscreva.

quinzedraseob pena de revelia,nos autos da acao de usucapiampromovidapor maria das dores alvasrnas-
lncimentoem desfavor de construtoraagua azul ttda,cujo objetoe o imovel um lote de terreno proprio sob o

A

anardálirllüfiõa. ' . . . “ M1781--

Acao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da ter. etc. FAZ SABER que iicam
criados pelo y edital os ' ' para ,, de pelo prazo da
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n.172. da quadra 590,110 loteamento condominio horizontal agua azuLnesta capitahmedindo 10,00m de

largura na frente e nos ÍUDOOLDOT20,00mde comprimentode ambosos ladosJimitando-sepela frente com
a rua projetada 3,Iado dirito com o lote n I62,iado esquerdo com o lote n,162 e fundos com os lotes n.292,da

propriedade da tirma construtora agua azuLcom sede nesta cidadaconforme despacho de 1I.27,cujo teor e
o seguinteMetcCitem-se por editaLcom prazod e vinte dias,os demais Interessados ausentes e nao
sahidos,nos termos do art.232v,cpc-II.04,Joao Pessoa,19/02/2014.Jose Ferreira Ramos JunionJuiz de
Direito Dado e passadmnesta cidade de João PessoaEstado da paraibamos 23I03I2016.Eu,Maria das

¡fiNeves Cabral DueiteBatista, digitei e subscreva, _t_ _ _ i

'cow/ARCKHXCIHTALZMÍFÃMIIJA. EDITALDE INTERDICAO.Processo:377215220133152001Acao:lNTERv
DICAO. O MM, Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc: FAZ SABER a todos que desta vier a tomar

conhecimmento ou a quem interessar possa pelo presente, tica decretada a interdição de JONAS DA SILVA.
d 'b nomeada wradora a senhora MARIA DA PENHA JUSTINO DA SILVA, que doravante sera responsavel

por todos os atos da vida civil do interditado. O presente devera sor publicado por tres vezes, com inteNaIo de

10( dez) dias en tre as publicaçoes. Eu Francisco Waldes Costa da Silva Tec requisitado, Ligitei o presente

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB -2' VARA DE FAMILIA EDITAL DE CITACAO COM O PRAZO DE 20

DIAS. FAZ SABER a JOSELITO LIMA, dado por estar em lugar incerto e não sabido. we lhe e promovida uma

ACAO DE DIVORCIQ, Processo n” 0005250-2B.2016.B,15,0001 promovida por MARIA APARECIDA DE
SOUZA, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliado na Rua Padre Cicero, 12, Bairro do Padregai, nesta
Cidade, FICAM OS PROMOVIDOS CITADOS MARIAANA DOS SANTOS SOUTO, INES ANA DOS SANTOS e

PEDRO RAIUMUNDO DE SOUZA DOS SANTOS. PARA, no prazo de 15 dias, querendo, apresentarem

CONTESTACAO, sob pena da revelia e comissão quanto a materia tática, e da serem presumidos verdadeiros
os fatos alegados pela parte autora na petição inicial (arts. 285 e 319 do CPC). E, para que, posteriormente,
não seia alegada ignorancia, mandou o MM, Julz de Direito expedir o presente Edital, que sera publicado na
Iorma da Lei e ativado no lugar de costume, Campina Grande - PB, 2B de março de 2016. Eu, Maria dos Anjos

Nunes de Lira Mendonca. técnica Judiciaria. digitei, Dr Theócrito Moura Maciel Malheiro. Juiz de Direito Titular,
da 2' Vara de Familia.

COMARCA DA CAPITAL. SA. CRIMINAL EDITAL DE CITACAO, PRAZO: 15 DIAS P roccsso: 762070420128152002

Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
SITIGUACI PALMEIRA BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 20112/1978, natural de Salvador/BA, CPF n°

808.386.695-49, ñiho de Waldemar Clemente Brito e de Vera Lucia Palmeira Araújo, residente e domiciliado na

Rua Irenaldo Belarmino Araújo Chaves, 201, Condominio Vai Paraiso. Bloco C, apt, 320. Bessa, João Pessoal

Paatualmente em lugar incerto e não sabido. que desde já considera-se CITADO e INTIMADO para responder por
escrito atraves de advogado no prazo da 10 (dez) dias, aos termos da denúncia oferecida pelo Ministerio Público

e recebida por este juizo que o enquadrou no Art. 2d da Lei 11.343. E para que ninguem alague ignorancia e chegue
ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir o presente eiltal, Dado e passado nesta Comarca de Joao
Pessoa em 23/03/2016. Eu, Suenia Cristina S. Souza Nader, Analsta Judiciario, didteio e assino. EaIu Eloy
Filho. Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. SA. CRIMINAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 1 5 DlAS P recesso: 1178949420128152002

Acao: ACAO PENAL PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da var¡ supra. em virtude da lei, etc FAZ SABER

EMIRALDO CORDEIRO DA SILVA_ brasileiro, solteiro, natural de Cabedelo-PB, portador de RG-329000-7, CPF-
090.345.814-46, Filho da Eroniido Balbino da Silva o Vera Lucia Cordeiro da Silva, com domicilio na rua Pedro Alice

de Moura, 447, Pedro Aleixo de Moura, Cabedelo-PB, atualmenteem lugar incerto e nao sabido, que desde Ja
considere-se CITADO e iNTiMADOpara responder por escrito atraves de advogado no prazo de I0(dez) dias aos
termos da denuncia olerecida pelo MP e recebida por este ¡uizo que o enquadrou no art 155 do CPB.E para que

ninguem alegue ignorancia e chegue ao conhecimento de todos. mandou a MM. Juiza de Direitoexpedir o presente
EditaLDado e passado nesta Comarca de João Pessoa em 23/03/2016. Eu. Alexandre Casar de Miranda Soares,

tecnico Judiciario, digitei-o e assino. ESLU ELOY FILHOJuiz de Direito titular.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDIGAO. Processo: 16796120148152003 Acao:

INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, ern virtude da lei, etc. FAZ SABER todos quanto o presente

Edital virem. ou dele tomarem conhecimento e qJem possa interessar que atraves de sentanca prolatada em 07/
03/2016 toi decretada a interdioao de MANOEL GOMES DE SOUZA, CID D620 H54, nomeando-lhe

wradorIaHOSEFA GOMES DE SOUZA, a quem Incumbira reger a vida pessoal e os trans do(a) interditadas), E

para que ninguem aiepue ignorancia mandou o MM Juiz Silvio Jose da Silva publicar esta edital por 3 vezes com
Intervalo de 10 em 10 dias na forma da lei Dado e passado nesta cidade aos 15103/2016 Eu TCMS, Tec

Judiciaria, o digitei

COMARCA DA CAPITAL. 2A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 15798120145152003 Acao:

INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei. etc. FAZ SABER todos quanto o presente
Edital virem, ou dele tomarem conhecimento e quem possa interessar que atraves de sentenca prolatada em 07/
03/2016 to¡ decretada a interdicao de ANA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA CID 10 F 00, nomeando-lhe

curador/aMOSEFA GOMES DE SOUZA, a quem incumbira reger a vida pessoal e os bens doia) interditadoia). E
para que ninguem alegue igmirancía mandou o MM Juiz Silvio Jose da Silva publicar esta edital po¡ 3 vezes :om

Intervalo de 10 em 10 dias na turma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 15/03/2016 Eu,TCMS, Tec.
Judiciario, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 18290820158152003 Acao.

INTERDICAO. O MM, Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc, FAZ SABER todos quanto o presente
Edital virem, ou dele tornarem conhecimento e quem possa interessar que atraves de sentenca prolatada em 10/
11/2015 lo¡ decretada a interdicao de LUZINALDO MARTINS DA COSTA, CID 10 F 20, nomeando-lhe

curador(a)PRiSCiLA DA SILVA OLIVEIRA, a quem Incumbira reger a vida pessoal e os bens do(a) interditado(a).
E para que ninguem alegue ignorancia mandou o MM Juiz Silvio Jose da Silva publicar este edital por 3 vezes com
Intervalo de 10 em t0 dias na torma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 15/03/2016 EuÇTCMS, Tec.

Judiciario, o digitei

COMARCA DA CAPITAL. SA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 3593920158152003 Acao' IN-

TERDICAO, O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc, FAZ SABER todos quanto o presente

Edital virem,ou dele tomarem conhecimento e quem possa interessar que atraves de sentenca prolatada em 31/
07/2014 toi decretada a interdicao de MARIA DA PENHA EVANGELISTA GONÇALVES, CID 10 F 20. nomeando-

lhe cura dor(a)CONSTANC IA EVANGELISTA GONÇALVES a quem incurnoirá regar a vida pessoal e os bens do(a)
intardItado(a).E para que ninguem aiegue ignorancia mandou o MMa juíza Angela Coeiho de Salles publicar este

edital por 3 vezes com Intervalo de 10 em 10 dias na Iorma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 15/03/2016

Eu, TCMS. Tec. Judiciaria. o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. SA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 3593920158152003 Acao: IN-

TERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER todos quanto o presente
Edital virem,ou dele tomarem conhecimento e quem possa interessar que atraves de santenca prolatada em 31/
07/2014 foi decretada a interdicao de MARIA DA PENHA EVANGELISTA GONÇALVES. CID 10 F 20. nomeando-

lhe curador(a)CONSTANClA EVANGELISTA GONÇALVES a quem incurnbira reger a vida pessoal e cs bens dois)
interditado/ME para que ninguem aiegue ignorancia mandou o MM¡ iuiza Angela Coelho de Salles publicar este
edital por 3 vezes com Intervalo de 10 em 10 dias na forma da iei, Dado e passado nesta cidade aos 15/03/2016
Eu, TCMS, Tec, Judiciario, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. EA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 19616520158152003 Acao:

TUTELA E CURATELA- R O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei. etc. FAZ SABER todos quanto

o presente Edital virem,ou dele tomarem conhecimento e quem possa interessar que atraves de sentenca
prolatada em 05/10/2015 toi decretada a lnterdicao de FLAVIA COSTA FERREIRA. CID 10 F 03 580,1,

nomeando-lhe curadorIaL/EANE COSTA FERREIRA a quem incurnbira reger a vida pessoal e os bens do(a)
interditado(a).E para que ninguem alegue ignorancia mandou o MMa )ulza Angela Coelho de Salles publicar este
edital por 3 vezes com Intervalo de 10 em t0 dias na forma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 15103/2016
Eu, TCMS, Tec. Judiciaria. o digitei,

COMARCA DA CAPITAL. EA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO, Processo: 25791020150152003 Acao.

INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei. etc, FAZ SABER todos quanto o
presente Edital virem,ou dele tomarem conhecimento e quem possa interessar que atraves de sentenca
prolatada em 15101/2018 Toi decretada a lnterdicao de MARLIANE FERREIRA DA CUNHA, nomeando 'h

curador(a)MARCOSINACIODACUNHA.aquemIncumhiráreger a vida pessoale osbensdo(a) intorditado(a).
E para que ninguem aiegue ignorancia mandou a MMa juiza AngÇIs Coelho de Salles publicar este edital por
3 vezes com Intervalo de t0 em 10 dias na torma da lei, Dado e passado nesta cidade aos 16/03/2016.
Eu,GLRA, Tec. Judiciario. o digitei.

COMARCADES'VARAREGIONALDEMANGABEIRA- PBNIEDITALDECITAÇÃO.PRAZO:20DIAS.
PROCESSO N' 000505174010153.15.2003. ACAO: DIVÓRCIO LITIGIOSO. O(A) MM. Julzia) de Direito
dara) 5' Vara Regional de Mangabeira, em virruda da Lei. etc.. az/eaher a todos quanto virem ou dele tiverem

conhecimento que tramita nesta vare Acao Divórcio Liiigioso movida Maria Lucilene dos Santos contra

ERIONALDO DA SILVA,e por encontrar-seesta atualmenteem lugar incerto e nao sabido mandoua MMa
Juiza de Direito expedir o presente edital a ñm de " ' ( i.. ra contestar a presente demanda em 15 dias

sobpena de revelia e contissao, Joao Pessoa 28/03/2016.Eu DCPBN,Tec, Judiciária digitei.Angela Coelho
de Salles. Juiza de Direito.

PUBLICAÇAOZTERÇA-FEIRA.29 MARÇODE2016

CAMPINA GRANDE

1' TURMA RECURSAL MISTA -CAMPINA GRANDE- PAUTA DE JULGAMENTO - 06 DE ABRIL 052016 - 17:00
HORAS. Auditório das Turmas Recursais - 4.” andar - Forum Alonso Campos, de forma que seja observado pelas

partes e advogadoso: termosdo ENUNC/ADO85 DO FONAJE ' o prazo para recorrer da decisaoda Turma
Recursalriu/ráda datadojulgamento',ressalvadoos casosemquehá pendenciade apresentaçãoda acórdão,
quandoseráadmitidaa¡ intimação, ' ..URecu/sa InominadoVirtua/den° 3004712-042013 815 0011 de C
Grande- RecorrenteBVF/NANCEIRASAAdvogadoWILSONBELÇH/ORRecorrida.EDNALDOALDOINDREDA
SILVAAdvogadoJOCENILDADE LACERDARODRIGUES EARAUJO Relator ANTÓNIOREGINALDONUNES
02)RecursoInominado\frrtualde n" 3000091-61.20118150011 de C. Grande- Recorrente:CARLOSJOSE DA
SILVA.Advogado:LUCIANARIBEIRO FERNANDES/RENATAALVESDE SOUSARecorrida:BANCOGMACS/
A. Advogado.DANIELADELAI RUFANOIHELIOLIRA DE LUCENAJUNIOR Relator: ANTÓNIOREGINALDO
NUNES. 03) Recurso InominadoVirtualde n” 3006066-64.2013.8I5,001Ide C. Grande - Recorrente:PAULA
FRASSINETTI DA SILVACHAVESAwogado: ANGELINAL. SOUTO PINHO Recorrida: AYMORECREDITO
FINANCIAMENTOE INVESTIMENTO.Advogado:WILSONBELCHIOR, Relator: ANTONIOREGINALDONU-
NES. 04)RecursoInominadoVirtualde n° 3001101143201 3B150011 de C. Grande - Recorrente:BRADESCO
FINANCIAMENTOS,Advogado. RUBENS GASPAR SERRA Recorrida: SUELI DE ANDRADE FERREIRA
Advogado:PABLOGADELHAVIANA,Relator:ANTÓNIOREGINALDONUNES. 0B)RecursoInominadoVirtual
de n" 3003331-5B.2013.815,0011 de C. Grande - Recorrente: BANCO PANAMERICANO Advogado: FELICIANO

LYRAMOURARecorrido:JOSE AUGUSTODASILVA.Advogado:YLLANAARAÚJORIBEIRO. Relator:ANTO-
NIO REGINALDO NUNES 00)Recurso Inominado\ñrtuaide n° 3001061-61.201J,B15.0011 de C. Grande -
Recorrente:BV FINANCEIRASA Advogado:WILSONBELCHIOR. Recorrida: DEBORA ELAINE SOARES DE
VASCONCELOSAdvogado:YLLANAARAÚJORIBEIRO RelatonANTONIOREGINALDONUNES.07)Recurso
Inominado Virtual da n” 3000S98-7L20I 3815.0011 de C. Grande - Recorrente: BV FINANCEIRASAAdvopado.

WILSON BELCHIOR. Recorrido: MARLUCE DA SILVA MARINHO Advogado: WESLEY HOLANDAALBUOUER-
QUE/MANOEL ENÉAS DE FIGUEIREDO NETO Relator: ANTONIO REGINALDO NUNESDS) Recurso Inomina-

do Virtual de n' 3007099-&120133150011 de C, Grande - Recorrente: BANCO DO BRASILAdvogado: MEUSSA

ABRAMOCINIPILOTTO Recorrida: MARIADA PENHADIASAMORIMAdvogado:ANDRE ITALIANODA NÓ-
BREGA FIGUEIRED ARAÚJO Relator: ANTONIO REGINALDO NUNESJII) Recurso Inominado Virtual de n'
3008206-41,2013.8l5,0011 de C. Grande - Recorrente: JOSE EDNALDO DOS SANTOS Advogado: MARCOS

ANTONIO INACIO DA SILVA Recorrida: BRADESCO FINANCIAMENTOS Advogado: WILSON BELCHIOR

Relator:ANTONIOREGINALDONUNESJO) Recurso Inominado\ñrtualde n” 3002535-01,2013315.0011 de C.
Grande - Recorrente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado: VVIL-

SON BELCHIOR Recorrida: NATALI GUERRA DA SILVA Advogado: ANGELINA L. SOUTO PINHO Relator'

ANTONIO REGINALDO NUNES. 11) Recurso Inominado Virtual de n° 3003312-5220118150011 de C, Grande

- Recorrente: BANCO DO BRASIL SA Advogado: MEUSSA ABRAMOVICI PILOTTO. Recorrida MARIA DA

SALETE ALVESCARDOSO.Advogado:PAULOSERGIO CUNHAAZAVEDO.Relator:ANTÓNIOREGINALDO
NUNES. 12)Recurso Inominado\ñrtualde n° 3000083-22.2013.815,01S1de Cuite- Recorrente:DIBENS LEA-
SING SIA-ARRENDAMENTO MERCANTlLAdvopado: WILSON BELCHIOR Recorrida: GERALDO TAVARES DE

SOUTO.Advogado:VICTOR HUGO DE SOUSANOBREGA Relator: ANTÔNIOREGINALDONUNES. 13)Re-
curso Inominado \ñrtual de n° 30000879-75201181 5,0011 de C. Grande - Recorrente: BRADESCO FINANCIA-

MENTOSAdvogado.RUBENSGASPARSERRA/ANALUIZAMEDEIROSMACHADO/EDUARDODOSSANTOS
MARTORELLI Recorrido: MAGNOLIA IARA DE LIMA PEREIRA. Advogado. BRUNO ROBERTO FIGUEIRA

MOTA. Relator: ANTÓNIO REGINALDO NUNES, 14) Recurso Inominado \lirtual de n” 3000160-9320118150011
de C. Grande - Reconente: BFBLEASING SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL SIA Advogado: VINICIUS

ARAUJO CAVALCANTIMOREIRA, Recorrida: PAILOAMÉRICO PAIVAFERNANDESAdvogado:SEBASTIAO
FLORENCIO DE SOUSA JUNIOR, Relator. ANTONIO REGINALDO NUNES 15) Recurso Inominado Virtual de
n” 300599036201281 5.0011 de C Grande - Recorrente: BRADESCO FINANCIAMENTOS Advogado: WILSON

BELCHIOR, Recorrida, GILBRAN ELIAS DE ALMEIDA Advogado. FABIANA BATISTA NEVES. Relator. ANA
AMÊLIAALECRIM CAMARAJS) Recurso Inominado Virtual de n' 3007760-05.2012,815,0011 de C. Grande -
Recorrente: FELIPEAUGUSTO CAVALCANTI CEROUElRA/\dvogadoz MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.

Recorrida: BRADESCOFINANCIAMENTOSAdvogado;WILSONBELCHIOR. Relator: ANAAMÉLIAALECRIM
CAMARA.17) RecursoInominadoVirtualden° 3008381-0220128150011 de C. Grande- Recorrente:AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Advogado' ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Rccorrido:
LUAN DE LIRA FARIAS Advogado: ROBSON NEVES BARBOSA/TASSIOLIVIO PAZ E ALBUQUERQUE.
Relator: ANAAMELIAALECRIM CAMARAJI) Recurso Inominado \ñrtual de n° 3010057-B2.2012.815.0011 de C
Grande- Recorrente:ITAUCARDAdvogado:WILSONBELCHIOR. Recorrida'ELIANEDE FATIMAMORAISDA
SILVAAdvogado: TULIO FARIAS LIMA. Relator: ANAAMELIAALECRIM CAMARAJB) Recurso Inominado
Virtual de n' 300602H9,2012.615.0011 de C. Grande - Recorrente: ITAUCARD Advogado: WILSON BELCHI-

OR. Recorrido: JEANE AMORIM DA SILVA Advogado: YLLANA ARAUJO RIBEIRO/RUY MOLINA LACERDA
FRANCOJUNIOR. Relator: ANAAMELIAALECRIM CAMARA,20) Recurso InominadoVirtualde n° 3010732-
45.2012.B15.0011 de C. Grande - Recorrente. GEORGE EDUARDO DANTAS DE FREITAS Advogado: HILTON

HRIL MARTINS MAIA. Recorrida. ITAÚCARDAdvogado:ANTONIOBRAZ DA SILVARelator: ANAAMELIA
ALECRIM CAMARA. 21) Recurso Inominado Virtual de n° 3010173-8520123150011 de C. Grande -Recorrentez

ITAÚCARDAdvogado:DOUGLASANTERIO DE LUCENA. Recorrida:ANTONIOLACERDADE JESUS NETO
Advogado: IVANDRO PACELLI DE SOUSA COSTA E SILVA/LEONARDO RANOEL VIANA LIRA. RelatortANA
AMÊLIAALECRIM CAMARA, 22) Recurso Inominado \lirtual de n° 3003290252012 815.0011 de C, Grande -

Recorrente: ITAÚCARDAdvogadozANTôNlüBRAZ DASILVA.Recorrida: RONALDOPEREIRA LiRAAdvoga-
do. ARTHUR DA COSTA LOIOLA/ROCHANNA MAYARA LUCIO ALVES TITO. Relator: ANA AMELIA ALECRIM

CAMARA,23) Recurso InominadoVirtualde n° 3006474-8920123150011 de C, Grande - Recorrente: ITAÚ-
CARDAdvogado:ANTONIOBRAZ DA SILVA,Recorrida:WESLEY SILVAGOMES Advogado:OSMARIOME-
DEIROS FERREIRA. Relator: ANA AMELIA ALECRIM CAMARA, 24) Recurso Inominado Virtual de n° 3003474-
8120128150011 de C. Grande - Recorrente. HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDAAdi/ogado: ADELMAR AZE-
VEDO REGIS/FABIO VINICIUS MAIA TRIGUEIRO. Recorrida: JOSÉ ERINALDO COSTA SALES Advogado;
LUCAS RIBEIRO NOVAIS DEARAÚJO/DAVI IJVINGSTON LAURO DE SALES. Relator: ANAAMELIAALECRIM

CAMARAJS) Recurso Inominado \ñrtuai de n° 3001035-29,2014,815,0011 de C. Grande - RecorrenteJATlANA

DOS SANTOSSlLVAAdvogado:RAYANNEISMAELROCHARecorrida: ITAÚCARDAdvogado:WILSONBEL-
CHIOR. Relator: LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA. 26) Recurso Inominado \Artual de n° 3003532-

I6,2014,815.0011 de C. Grande - Recorrente: ARTUNIO PINTO ROMUALDO Advogado: RAYANNE ISMAEL

ROCHA. Recorrida: NOVO RUMO MOTORES E PEÇAS LTDA/HONDA MOTORS DO BRASlLAdvogado: MAR-
COS FREDERICO MUNIZ CASTELO BRANCO/GETÚLIO BUSTORFF FEODRIPPE OUINTAOIMARCELO Ml-

GUEL ALVIM COELHO/RICHARD LEIGNEL CARNEIRO, Relator: LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA.

27) Recurso Inominado \ñrtual de n° 3008691-37.2014,8I5.0011 de C, Grande - Recorrente: FORTBRASIL

ADMINISTRADOR/kDE CARTÕES DE CRÉDITO Advogado:JOAO HENRIQUE SABOYAMARTINSICLECIO
SOUZA DO ESPIRITO SANTO/RAFAELA DE SOUZA NOBREGA. Recorrida: BRUNO MENEZES LEITE AJvc-

gado: ISABELLA ALENCAR MAROJA RIBEIROIWERGNIAUD FERREIRA LEITE/BRUNO MENEZES LEITE
Relator: LEONARDO SOUSADE PAIVA OLIVEIRA. 20) Recurso Inominado Virtual de n° 3000501 -85,2014.015,001I

de C. Grande - Recorrente; LUCIMAR SILVAAdvogado: RAYANNE ISMAEL ROCHA. Recorrida: FINANCEIRA
ITAU CDB SA-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Advogado: WILSON BELCHIOR. Relator.

LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA. 29) Recurso Inominado Virtual de n' 3007060-49.2014,015.0011 de C.

Grande - Recorrente. WILMA MARQUES Advogado: FABRICIA ALMEIDA SILVA LEMOS. Recorrida' BANCO
SANTANDERBRASILS/AAdvogado:ELISIAHELENADE MELOMARTINi/HENRIOUEJOSE PARADASIMÃO
Relator: LEONARDO SOUSADE PAIVAOLIVEIRA. 30) Recurso Inominado Virtual de n° 3003986-9320143150011
de C. Grande - Recorrente: VANILDO COSTA CAVALCANTE Advogado: ARTHUR FRANCA HENRIQUE.
Recorrida: ITAÚCARD Advogado: WILSON BELCHIOR. Relator: LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRAM)
Recurso Inominado Virtual de n” 300102B-37.2014,c15.0011 de C, Grande - Recorrente: WALTER DE SOUSA

NOBREGAAdvogado:RAYANNEISMAELROCHA. Recorrida:HIPERCARD BANCOMUTIPLOS/AAdvogado:
WILSON BELCHIOR Relator: LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA. 32) Recurso Inominado Virtual de n°

3003652-59,2014.BI5.001I de C. Grande - Recorrente' HIPERCARD BANCO MUTIPLO S/AAdvogado: WII.-

SON BELCHIOR, Recorrida: JULIO TAVARES DA SILVAAdvogado: LAERSON ALVES DE MEDEIROS, Relator:
LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRAJS) Recurso Inominado Virtual de n° 3005918-I92014.615.0011 de C.
Grande - Recorrente: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDAAdvopado: MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNI-
OR. Recorrida: DIEGO RAFAEL MACEDO DE OLIVEIRA Advogado. HELDER FARIAS DINIZ/DIEGO RAFAEL
MACEDO DE OLIVEIRA Relator. LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRAJM) Recurso Inominado Virtual de n°
3003398-862014815 0011 de C. Grande « Recorrente: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDAAdvogadorADELMAR
AZEVEDO REGIS/MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR Recorrida: ILTAMAR ALESSANDRO ALVES

DA SILVAAdwgado. CAIO COSTA MEIRA/LUIS EDUARDO FURTADO SILVA Relator: LEONARDO SOUSA DE
PAIVA OLIVEIRA, Claudia Germana Costa Pereira de Albuquerque Analista da 1' TRM.

TERCEIRA TURMA RECURSAL MISTA DE CAMPINA GRANDE - PB, IntimarrI-Ie as partes e respectivos
advogados, das PAUTAS de JULGAMENTOS desta Turma, a qual se realizara no dia 06.13.20 o 27 de abril de
2016 as 8h do corrente. no Auditório das Turmas Recursais, Fórum Alonso Campos, 4° andar ~ Bairro da

Liberdade, Campina Grande ~ PBapIicando-se ao atos subsequentes o Enunciado 66 do FONAJE: "O Prazo
para recorrer da decido de Turma Recursal Mirá da deh do julgamento . ressalvado os casos em que
ha pendõncia do aprosenhçio do ncórdlo, quando ser¡ admitida a imaçlo posterior. PAUTA DE
JULGAMENTO - 3' TURMA RECURSAL DE CAMPINA GRANDE PAUTA DE JULGAMENTO -3' TURMA RECUR-

SAL DE CAMPINA GRANDE. Ficam cientes as partes a iritinados par: a sessao Ordinária da 3' TURMA
RECURSAL DE CAMPINA GRANDE a realizar-so no dia s deAbril de 2016. a partirdas 9:0hs. Fórum Alonso
Campos, Rua Vice Pretoito Antonio do Carvalho Soon. s/n - Campina Grando PB. em cuja sessão serlo
' ' os " aos ' t) EJUS-RECURSO INOMINADO: 3001403-

72.2013.315.0011. 2" Juizado Especial Civel de Campina Grande - RECORRENTE; BV Financeira S/A, -

ADVOGADOUVS): Luiz Carlos Monteiro Laurenço - RECORRIDO: Silvia Clemente Cruz ADVOGADO(A/S):
Whesley Ho Ianda Albuquerque, Manoel Eneas de Figueredo Neto - REIATOR/A): Ruy Jander Teixeira da Rocha.
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D' DiegoTiíadêgíoTemandêsJeCan/amo q?
advogado- 05313/939319.468

EXCELENTÍSSIMO-SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DOUTA E EGRÉGIA 10a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA, CAPITAL DA PARAÍBA.

MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO, devidamente

qualificado nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃOESPECIAL URBANO, processo de n. 0030346-

97.2013.815.2001, no qual contende com CONSTRUTORA ÁGUA AZUL LTDA., de mesma

ma qualificada,vem, mui respeitosamente,acostarnovacopiadesubstabelecimentopara este

signatário(AnexoO1), solicitandoprazode90(noventa)diasparajuntar o original,umavezque
o substabelecenteencontra-sena Europapara tratamentode saúde,devendoregressaraoBrasil

apenasno dia 25 de Marçodo correnteanode 2016, e requerendoainda, que se procedamas

anotaçõescartoráriase os atos quantoao respectivoprocessosejampublicados,também,em

nomedestesubscritor,aproveitandoa ocasiãopara requerer queVossaExcelênciadeterminea

continuidadedopleitosemprejuízodosprazos,razãopelaqualrequero prosseguimentodalide
paraarrolaro bememfavorda Autora,vistasas certidõese petiçõesarroladaspelaUnião,
Estado, Município e demais interessados,nas quais os respectivosinformaramnão existir
qualquer interesse no imóvel usucapiendo.

Nestes termos,

O Esperadeferimento,

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2016.

“ FslrvwjwX »QLFIÍADELFFERNANDESDEQCARVALHO
Advogado - OAB/PB 19.468

Av. Bandeirantes,n. 441, Tambiá,João Pessoa,Paraíba- (83)98834-2430
www.diegocarvalhoconsultoriajuridica.jur.adv.br- diegocarvalhoadv@hotmail.com
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, COM RESERVAS, a pessoa do advogado Dr.

DIEGO FILADELFO FERNANDES DE CARVALHO, inscrito na OAB/ PB sob n°

19.468, com exercício de atividades e endereço profissional nessa capital, os

poderes que me foram conferidos por MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO

no processo de n. 0030346-97.2013.815.2001, estabelecidos consoante

a5_instrumento procuratório de fls..

João Pessoa, de Janeiro de 2016.
/IÍM\ O

E \fv i

ELENnsonícqvncnnr¡ DEFRANÇA
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O

DiegoFiladelfoFernandesdeCarvalho ÇNTQ
* Advogado - OAB/PB 19.468

.EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITO DA DOUTAE EGRÉGIA 10a VARA
CÍVELDACOMARCADEJOÃOPESSOA,CAPITALDAPARAÍBA.

MARIA DAS DORES ALVES DO NASCIMENTO, devidamente

qualificadonosautosda AÇÃOCÍVELde n° O030346-97.2013.815.2001,vem,mui
respeitosamente,pormeiodeseupatrono,requererajuntadadosubstabelecímentooriginal
paraestesignatário(Doc.O1),afimdesupriracarêncianestesautosparaquetodoequalquer
procedimentodoravantesejaexclusivamentepublicadoe intimadoapenasemnomedesse
subscritor.

Termos em que,

Espera deferimento,

O JoãoPessoa,22deFevereirode2016.

?wi &QAAM
DIEGOIÊILADELFOF RNANDESDECARVALHO

Advogado - OAB/PB 19.468
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,COM RESERVAS,a pessoado advogadoDr.

DIEGO FILADELFOFERNANDESDE CARVALHO,inscrito na OAB/PB sob n°

19.468,comexercíciode atividadese endereçoprofissionalnessacapital,os

poderesque me foram conferidos por MARIA DAS DORESALVES DO

NASCIMENTOno processode_n. 0O30.346-97.2013.815.2001,estabelecidos
WH',

consoante instrumento procuratório de Hs..

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2016.
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